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interpretaçãoda lei (v. n. 13 das consideraçõesintrodutóriasà Seção).

apresentou a seguinte:

Nona conclusão: 'A expressão autoridadepolicial referida no art. 69

compreendetodasasautoridadesreconhecidasporlei. podendoa Secretariado

Juizadoprocederà lavraturado termode ocorrênciae tornaras providências

devidas no referido artigo."

No mesmosentido,o professorDamásio de Jesus ensinaque o termo

circunstanciado,nada maisé do que "umregistrooficialda ocorrência,sem qualquer

necessidadede tipificaçãolegaldo fato,bastandoa probabilidadede queconstitua

algumainfraçãopenal.Nãoé precisoqualquertipodeformaçãotécnico-,urídicaparase
efetuaresserelato."(Lei dosJuizadosEspeciaisAnotada,4a ed., SP: Saraiva,1997, p.

57)Assim,concluio ilustredoutrinador(op.cit,p. 59/60):

"(...) e) Destemodo.comoasautoridadepoliciais,nalinguagemdaLei,só
têm o encargode elaboraro registroda ocorrência,nada impedeque tal
atribuicãoseia desempenhadapor qualquer aaente encarreaadoda funcão

policial, preventiva gu regressiva.

O policialmilitar.aotomarconhecimentoda práticade umacontravenção

penaloudeumcrimedemenorpotencialofensivo,poderáregistraraocorrência
de mododetalhado,coma indicaçãoe qualificaçãodastestemunhas,e conduzir

o suspeitodiretamenteao JuizadoEspecialCriminal.Havendodúvidasobrea
incidênciada Lei sobreo fatocometido.esta será resolvidana própriasede do

Juizado. A conclusãocoincidecoma da ComissãoNacionalde Interpretaçãoda

Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995 (...)"

Na mesma esteira, estão o Enunciado n. 34 do Fórum Nacionalde

JuizadosEspeciais,a Conclusãon. 9 daComissãoNacionalde InterpretaçãodaLein.
9.099/95,a ConclusãodoColégioPermanentede PresidentesdosTribunaisdeJustiça,e
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a 1° Conclusão da reunião da Confederação Nacional do MinistérioPúblico, dentre

outras, verbis:

“ENUNCIADO34 - Atendidasas peculiaridadeslocais, o termocircunstanciado

poderáserlavradopelaPoliciaCivilouMilitar."(FórumNacionaldeJuizados
Especiais,VIIEncontroNacionaldeCoordenadoresdeJuizadosEspeciais,em
março de 2002)

"Conclusão n. 9: A expressão autoridade policial, referida no art. 69,

compreendequemse encontrainvestidoem funçãopolicial,podendoa
Secretariado Juizado procederà lavraturado termode ocorrênciae tomaras

providênciasprevistasnoreferidoartigo."(ComissãoNacionaldeInterpretação
da Le¡ n. 9.099/95.Coordenaçãoda EscolaNacionalda Magistratura,Presidência

doMinistroSálviodeFigueiredoTeixeira,reuniãoemBeloHorizonte- MG,em28

e 29.10.95)

"Pelaexpressãoautoridadepolicialse entendequalqueragentepolicial,sem

prejuizodaparteouofendidolevarofatodiretamenteaconhecimentodoJuizado
Especial".(ConclusãodoColégioPermanentedePresidentesdosTribunaisde
Justiça,nacidadedeVitória- ES,em19 e 20.10.95)

"1) A expressão'autoridadepolicial',previstanoartigo69da Lein°9.099/95,
abrangequalquerautoridadepúblicaquetomeconhecimentodainfraçãopenal
noexerciciodopoderdepolícia."(ConfederaçãoNacionaldoMinistérioPúblico,

em Brasilia - DF, em 14.12.1995)

Nesse sentido, tambémtem se orientadoa jurisprudênciadominante,

conformese inferede precedentesdo TJSC e do TJ RS, verbis:
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"HABEASCORPUS - LEI N. 9.099/95- AUTORIDADEPOLICIAL- POLICIAL

MILITAR- LAVRATURADE TERMO CIRCUNSTANCIADO- POSSIBILIDADE-

INDICIAMENTOEM INQUÉRITOPOLICIALPOR PRETENSAUSURPAÇÃODE

FUNÇÃO- INADMISSIBILIDADEDIANTEDOSPRINCÍPIOSREGEDORESDALEI
N. 9.099/95- FALTADE JUSTACAUSA- TRANCAMENTODO INQUÉRITO

POLICIAL- ORDEMCONCEDIDA.A ConstituiçãoFederal,ao preverumafasede

consensoentre o Estadoe o agente,nas infraçõespenaisde menorpotencial

ofensivo,criouumnovosistemapenale processualpenal,comfilosofiae princípios

próprios. '-. -_- 9' ' .-_0Vu u n' 0.'n°10 H 'n ' o'n ' v 'u -. '

s¡stemática à expressão"autoridadepolicial"contidanoart.69daLe¡n.
de termocircunstanciadopor policialmilitar.sem

exclusãode idênticaatividadedo Deleoadode Policia.O termocircunstanciado.que

n mi' "mrirtiil r“ni m I rn i

tioificacãoIeoaldofato".prescindedeoualouertipodeformacãotécnico-¡urldicapara

r I t m i E (TJSC - HabeasCorpusn. 2000002909-2,de

Blumenau,reI. Des. NiltonMacedoMachado.j. 18-04-2000)

“AÇÃODIRETADEINCONSTITUCIONALIDADE.PORTARIADASECRETARIADE
ESTADO DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA.ART. 69 DA LEI N° 9.099-95.

ATRIBUIÇÃODECOMPETÊNCIAÀ POLICIAMILITARCOMALEGADAOFENSA
AOSARTS. 129 E 133 DACONSTITUIÇÃOESTADUAL.ATO REGULAMENTAR.

HIPÓTESESUJEITAÀ JURISDIÇÃOCONSTITUCIONAL.LAVRATURADETERMO

CIRCUNSTANCIADOPORQUALQUERAUTORIDADEINVESTIDAEMFUNÇÃO
POLICIAL. COMPETÊNCIADO SECRETARIO DE ESTADO PARA O ATO.

IMPROCEDÊNCIADOPEDIDO.(...)

das competênciasentre as políciascivil e militar.Expressãoautoridadepolicial

referidano art. 69da Lei n° 9.099-95compreendequemse encontrainvestidoem_

funcão policial.ou seia. a qualquerautoridade.(...)" (TJRS - Ação Diretade

InconstitucionalidadeN°70014426563,TribunalPleno.reI. Des.MariaBereniceDias,

julgadoem 12/03/2007)

Destarte,nãoháqualquerinconstitucionalidadenaatribuiçãoda Policia

RodoviáriaFederal de lavrar TCO em crime de menor potencialofensivo, com

10
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substituiçãodaprisãoemflagranteportermodecomparecimentoaoJuizadoEspecial
r

(semrestriçãoà liberdade),umavezqueessaatribuiçãoe extraídadacorreta
interpretaçãodoart.69daLein.9.099/95emconsonânciacomodispostonosarts.1°,
5°, LIV,37 e 144, § 2°, da ConstituiçãoFederal.

Ademais,o PlenáriodoSupremoTribunalFederal,aojulgara Medida

Cautelarna AD| 1.413/DF,em23/05/1996,poramplamaioria,assentounosvotos
vencedores,quesãoinerentesànaturezadaPolíciaRodoviáriaFederal,naformadoque
dispõeoart.144,§ 2°,daConstituiçãoFederal,asatribuiçõesdefinidasnoart.1° do
Decreton. 1.655/95,quaissejam:a)realizarperícias;b)fazerinvestigações;c)atuarna
repressãoaoscrimescontraa vida,oscostumes,o patrimônio,a ecologia,o meio-
ambiente,osfurtose roubosdeveiculose bens,o tráficodeentorpecentese drogas
afins,ocontrabando,odescaminhoeOsdemaiscrimesprevistosemlei.(Inteiroteordo
acórdão às fls. 143/158).

Comefeito,o MinistroCarlosVellosopontuouemseuvoto-condutor

que"odecretodispõe,emverdade,sobrequestõesquesãoinerentesànaturezada
PolíciaRodoviáriaFederal,quesão,indiscutivelmente,dacompetênciadesta,naforma
doquedispõeoart.144,§2°,daConstituiçãoFederal."Porsuavez,oMinistroNérida
Silveiradestacouque"nãocabe,assim,interditaro exercíciodessacompetência
constitucionaldaPolíciaRodoviáriaFederalque,organizada,tempostosaolongode
todasasrodoviasfederais.É sabidoque,aoocorreracidentenumaestradafederal,a
PolíciaRodoviáriaFederalvematéo locale procedea levantamentos,perícias,etc.
Sabemosquea atividadepolicialé umaatividadepré-pdicial,é umaatividadede
naturezaadministrativa.Nãohá,pois,pretenderformalismodemasiadonoexerciciode
funçõesquesãotipicamentepoliciais:levantamentos,laudos,perícias.Nãoseu'stifica_
assim.impediraueessaoraanizacão.aueexisteemtodoterritórionacional.opere.tenda.
emcontaparticularmentea deficiênciadasoraanizacõespoliciaisestaduais.pois.em_

ll
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muitasUnidadesda Federacão.às vezes.municípiosextensos.dispõemapenasde trêsL_

auatroou cincopoliciaise a períciaparaser feitadependeriade chamar.a centenade

quilômetrosdo localdo acidente.a PolíciaEstadual.quandoà poderia.desdeloao. a_

lí i r i ri f r m r r como levantamentofeitopor técnicos

oufuncionáriosespecializados,investidosregularmenteemfunçõespoliciais."

Assim,na linhada ratiodecidend¡da MC na ADI 1.413lDF, deduz-se

queéinerenteàprópriadisciplinaconstitucionaldaPoliciaRodoviáriaFederallavrarTCO
quandoessaveriñcaa práticadecrimesdemenorpotencialofensivonasrodovias
federais, liberando,desde logo, o cidadãoenvolvidonoflagrante.

Outrossim,o Plenáriodo STF ao julgar a ADI 2.862/SP,rel. Min.

CarménLúcia,em26/03/2008,queversavasobrea constitucionalidadedoProvimento
758/2001doTJSP e Resoluçõesda SSP-SPquedisciplinavama lavraturadeTCOde

crimedemenorpotencialofensivopelaPoliciaMilitar,assentou,porunanimidade,que
nãohaviainconstitucionalidadediretanosreferidosatosnormativos,os quaisapenas

interpretavamo art. 69da Lei n. 9099/95.

Com efeito, aduziua MinistraCármen Lúcia em seu voto-condutorque

"osatosnormativosoraimpugnadossãoatossecundáriosqueseprestama interpretara
normacontidano art. 69 da Le¡ n. 9099/95.Não há, pois, de se cogitarde

inconstitucionalidade direta."

O MinistroCézar Peluso ao acompanhara relatora, aduziuque "é fora

dedúvidaqueo atoregulamentar,ai, nadaintroduzdenovonaordemprídica,masse

destinaexplicitamentearegulamentaraatividadedaautoridadepolicial,talcomoprevisto
noartigo69daLein. 9.099/95.(...) Ademaise a despeitodetudo,aindaque,para
argumentar,se pudesseultrapassaro planode estritalegalidade,não veria
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inconstitucionalidadealguma, uma vez que, na verdade, não se trata de ato de policia

pdiciária,masde atotipicode políciaostensivae de prevençãoda ordempública- de

que tratao § 5° do art. 144 -, atos típicosda competênciaprópria da polícia militar,e que

está em lavrar boletim de ocorrência, e, em caso de flagrante, encaminhar o autor e às

vítimas à autoridade, seja policial, quando seja o caso, seja ,udiciária quando a lei o

prevê. (...) Esseprovimentonão cria competênciaalgumada políciamilitar,senãoque

explicitao que a políciamilitarfaz costumeiramentee tem de fazê-lodentroda sua

atribuição."

Além disso, acrescentou o Ministro Carlos Britto em seu voto que

"esse termo circunstanciadoapenas documentauma ocorrência. E essa documentação

pura e simplesnão significanenhumato de investigação,porque, na investigação,

primeirose investigae, depois,documenta-seo quefoi investigado.(...) Aquinão.Aqui

se documenta,paraqueoutreminvestigue.É umaoperaçãoexatamentecontrária;é uma

lógica contrária";no que foi acompanhadono raciocíniopelo MinistroRicardo

Leawandowski "é um mero relato verbal reduzido a termo."

Portanto, da ratio decidendi da ADI 2.862/SP, extrai-se que o STF

assentou não haver qualquer inconstitucionalidadedireta na lavratura de Termo

Circunstanciado de Ocorrência de crime de menor potencial ofensivo pelas polícias

administrativas, como é ocaso da Policia Militar e da Polícia Rodoviária Federal,

resolvendo-sea questãono âmbitoda interpretaçãodo art. 69da Lei n. 9.099/95.

Na mesma esteira, o Ministro Eros Grau não conheceu da ADI

3.747lSC, na qual se questionava a constitucionalidadedo Termo de Cooperação

Técnica n. 5/2004, similar ao termo de cooperação ora impugnado, o qual havia sido

celebrado entre o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e a 8° Superintendência

Regionalda Polícia RodoviáriaFederaldaqueleestado. Nessadecisão,o eminente
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Ministrofundamentouque"o atoimpugnadonãoconstituinormaprídica.Trata-sede
meroinstrumentopúblico,similaraoconvênio,quetraduzumacoincidênciadeinteresses
aorientarasaçõesdosórgãosenvolvidos(...) Poroutrolado,aindaquesereconhecesse
algumanormatividadenoatoimpugnado,seucaráterregulamentarestariapatente.(...)
Nomesmosentido,a ADIn. 2.618-AgR,Relatoro MinistroCARLOSVELLOSO,DJ de

4.8.06;e aADIn. 2.862,Relatora MinistraCÁRMEMLÚCIA,DJede9.5.08."(DJede
10/02/2009)

De outro lado, a ADl 3.614/PR, red. pl Ac. Min. Cármen Lúcia,

invocadapelosindicatoautor,nãoseaplicaaocaso.Issoporque,oreferidoprecedente
nãoversavasobreo TCOprevistonoart. 69da Lein. 9.099/95,massimsobretema

diverso.Assim,deve ser feitoo devidodistinguishing.Vejamos.

NaADI3.614lPR, o ConselhoNacionalda OABquestionavao Decreto

n. 1.557/2003do Estadodo Paranáqueautorizavae disciplinavaa atuaçãode
Subtenentese Sargentosda PolíciaMilitardaqueleEstadono desempenhodo
“atendimentonasdelegaciasdePolícia"nosmunicípiosquenãocontaremcomservidor
decarreiraparaodesempenhodasfunçõesdeDelegadodePolicia(art.1°). Ouseja,a
delegaciadepolíciacivilticariasoba direçãodaPoliciaMilitar.ODecretotambém
estabeleciaa lavraturadeTCOpelosoficiaisdaPMnassedesjaidelegagas,inclusive
noscrimesde maiorpotencialofensivo,paraseremencaminhadosàs Delegaciasde
Políciadasededacomarca(art.5°).Tratava-se,portanto,demodalidadedeTCOdistinto

daqueleprevistonoart. 69da Lein. 9099/95.

Nessejulgado,verifica-seda leiturados debates,queos votos-
vencedoresdeclararama inconstitucionalidadedo referidodecreto,poisconsideraram

quehádesviodefunçãoeafrontaaoart.144,§4°,daCFl88napermissãode
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PMa DI i Plíi 'vil m btitiã Del o

de Polícia.lnfere-sede algunsdosvotos-vencedores,porém,queo atendimentodas

mir m a n u ã

ocorrênciase TCOspelospoliciaismilitarespoderiamser feitosem Postoda Policia

Militar, mas não em uma delegacia da policia civil.

Com efeito, em face das circunstânciasdo caso, disse a Ministra

Cármen Lúcia "tenhomedode que o desviode função,algo inaceitávelno sistema

administrativo,esteja¡sendo legitimado."O MinistroCézar Peluso, por sua vez,

esclareceuque"o art. 1° dispõequeserãoatendidosnadelegacia.Poderiaterprevisto.
aue. ondenãohouvessedeleaacia.as ocorrênciaspoliciaispoderiamser atendidasm_

P lí i ili r. Não, mas estatgique sea'm atendidosna delegacia. Não é por

umameraquestãode lugarfisico,masporque

competenciadepoliciau'diçiãria.Naverdade,elesestãosendo,peloDecreto,travestidos
emagentesquetêmcompetênciaparao exercíciodepolíciapdiciária."Deoutrolado,
fundamentouo MinistroMarcoAurélioque "no caso da Polícia Militar, está previstoque

cabea elaa políciaostensivae a preservaçãoda ordem,masnãoa direcãode uma_

O MinistroRicardoLewandowskiargumentouque"permito-me
acrescentaràsponderaçõesdoMinistroDireitoqueo artigo1° dizaueestesservidores-.
SubtenentesouSaraentosda PolíciaMilitar- irãodesempenharfuncõesdeDeleaadode

Vãopraticaratostípicos,própriosdoDelegadodePolícia.E isso,datavênia,se

me afiguraclaramenteinconstitucional."

Nesse mesmo sentido, esclareceu a Ministra Cármen Lúcia ao

proferirdecisãonaRCL 6.612/SE,em26/02/2009,verbis:

“O outrojulgadoarroladocomoparadigmana presenteReclamação- e que

teria sido descumpridana argumentaçãoda Reclamante- é a Açao Diretade

naqualseassentou:

(m)

ll?
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Nesse julgamento,mesmoque tenha havidoincursõesdos julgadorassobre o

fato de

' .Não se

aprofundouqualquerdebatesobrea ontologia,a naturezae conseqüênciasjurídicas
de um termo de ocorrência circunstanciado, tudo como só¡ acontecer num processo

objetivo de inconstitucionalidade.A questão da lavratura dos termos
circunstanciados foi. naquele caso. meramente circunstancial - consentindo-me a

um ioqo de palavras: não se discutiusobre a lavratura do termo. mas sobre o

tribunalna AçãoDiretada inconstitucionalidaden° 3,§14[PR, de modoa queseja

conclamado este Tribunal a contempla-la com força vinculante por constar. como

fundamento.daquelemesmojulgado. Fo¡ observadaa questão, mas en passant,e

dal a falta de identidade material." (DJe de 05/03/2009)

Portanto, tem-se como a decisão monocráticado Ministro

Luiz Fux no RE 702.617/AM,j. 28/08/2012,ao consignarque o STF teria paciticadono

julgamentodaADI3.614/PRo entendimentosegundooqualoTermoCircunstanciadode
Ocorrência(semfazera distinçãodoTCOprevistonaLein. 9.099/95)seriadeatribuição

da políciajudiciária,sobpenade usurpaçãode funçãopelaPolíciaMilitar.Comojá
demonstrado,a questãoversadanaADI3.614/PRe a ratiodecidendidessejulgadosão

fiagrantementedistintasda hipóteseemquestão,razãopelaqualessadecisãodoMin.
Luiz Fux não tem o condão de servir como precedente persuasivo do STF.

Destarte, após uma detida análise legislativa, doutrinária e

jurisprudencial,conclui-sequenãohá qualquerinconstitucionalidadeou ilegalidadena
lavraturade TCO pela PolíciaRodoviáriaFederal,o queestáamparadopelanormado

16
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art. 69 da Lei n. 9.099/95. O mesmo raciocínio se aplica integralmente em relação à

lavratura de Boletim de Ocorrência Circunstanciado - BOC de ato infracional praticado

poradolescenteequiparadoa crimede menorpotencialofensivo,consoanteinterpretação

doparágrafoúnicodoart. 173 da Lein. 8.069/90c/cart.69da Lein. 9.099/95.

O Termo de Cooperaçãon° 009/2012firmadoentre o MinistérioPúblico

do Estadode Goiáse a PRF, portanto,nãocria nenhumaatribuiçãonovaparaesta.O

termofuncionaapenascomoum convêniocooperativoentreas referidasinstituições.

visandosistematizara operacionalizaçãode lavraturade TCO e de BOC pela PFR nos

crimes e atos infracionaisde competênciada Justiça Estadual, seguindo as diretrizes

legais.Ressalte-se,ainda,queda leituradasonzecláusulasdotermode cooperação,
verifica-sequeestasestãoemconsonânciacomas disposiçõesda Lein. 9.099/95e Lei

n. 8069/90.Assim,não há qualquernulidadeno referidotermode cooperação.

Por derradeiro, cumpredestacarque a articulaçãoe a cooperaçãodos

órgãosencarregadosda segurançapúblicase faz imprescindívelpara um melhor
resultadona prevençãoe repressãoà criminalidade,sendo,inclusive,recomendávelem

decorrênciado princípioda eficiência(art. 37 da CF/88).

Ademais, sendo o MinistérioPúblicoo dominislitís da ação penal, e o

responsávelpelocontroleexternodaatividadepolicial(art. 129, l e Vll, daCF/88),sua
articulaçãocoma PolíciaRodoviáriaFederalé essencialparao êxitona prevençãoe

repressãodoscrimespraticadosnasrodoviasfederais,razãopelaqualsemostrasalutar
essainteraçãodaPRFcomo MinistérioPúblicoFederal(noscasosdecrimesemgeral,e

emespecialnosdecompetênciadaJustiçaFederal)e como MinistérioPúblicoEstadual

(noscasosdecrimese atosinfracionaisdecompetênciadaJustiçaEstadual).

Em suma, não há nulidade no termo de cooperação impugnado.

§\..D32
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MINISTÉRIOPÚBLICOFEDERAL
PROCURADORIADA REPUBLICANOESTADODE GOIÁS

|V- DATUTELAANTECIPADAE DOJULGAMENTOANTECIPADODALIDE

Consoantea fundamentaçãode méritoacima exposta, não estão

presentesosrequisitosparaa concessãodatutelaantecipada(verossimilhançada
alegaçãonemfundadoreceiodedanoirreparável),nostermosdoart.273doCPC.Ao
revés,ambososrequisitosmilitamemfavordanãoconcessãodamedida.

De outrolado,a questãode méritoé unicamentede direito,sendo

cabível,apósa apresentaçãooudecursode prazodascontestaçõese réplica,o
julgamentoantecipadodalide(art.330,I, doCPC).

V - CONCLUSÃO

Ante o exposto,o MinistérioPúblico Federal manifesta-se,na

qualidadedecustoslegis:a)pelarejeiçãodapreliminardeilegitimidadeativa;b)pelo
indeferimentodopedidodetutelaantecipada;c)pelojulgamentoantecipadodalide;ed)
nomérito,pelaimprocedênciadospedidosdeduzidosnapetiçãoinicial.

Goiânia-GO, 04 de fevereiro de 2013.

ALEXANDRE MOREIRATAVARES DOS SANTOS
Procurador da República
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇAFEDERAL \SEÇÃOJUDICIÁRIADOESTADODEGOIÁS
9a VARA

EstatísticaIsentençaTipoA L I
[Processo"36187-95.2012.4_._9l3500__ l

!Ego -AÇÃOCIVILPÚBLICA |
u::- - 4-' -› '

a ;- ›¡._.~,. . ___ r

SENTENÇA

O SINDICATODOS DELEGADOSDA POLÍCIA CIVIL
DOESTADODE GOIÁS(SINDEPOL)propôsaçãociyilpúblicaemfaceda
UNIÃO,do ESTADODE GOIÁSe do MINISTERIOPUBLICODO ESTADO
DE GOIÁS, coma finalidadede obterprovimentoquesuspendeos efeitosdo
Tennode Cooperaçãon°009/2012,comdeterminaçãoparaqueos REUSse
abstenhamde cumpri-Io.a fimde impedirquePoliciaisRodoviáriosFederais
procedamà lavraturade Boletinsde OcorrênciasCircunstanciadcse Tennos
Circunstanciados de Ocorrências.

A parte Autora, na petição inicial (fls. 02-25) e nos
documentosanexos (fls. 26-61), alegou o seguinte: 1) na qualidadede
substituto processual e independentementeda autorização dos seus
'ntegrantes.pretendepromovera defesadedireitoscoletivosdacategoriados
Delegadosda PoliciaCivildo Estadode Goiáse de direitosconexoscoma
segurançapública,razãopelaqualestápresenteo requisitoda pertinência
emátlca;2) o MinistérioPúblicodo Estadode Goiás, a Superintendênciada
olícia Rodoviária Federal em Goiás e o 1° Distrito Regional da Polícia

doviária Federal no DistritoFederal celebraramo Termo de Cooperaçãon°
O /2012,a fimde atribuiraosPoliciaisRodoviáriosFederaiscompetênciapara

rem Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), previsto no art. 69 da
9.099/95.e Boletimde OcorrênciaCircunstanciado(BOC), previstona
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Lein°8069/90;3) o aludidotermoatribuifunçõesdepoliciacivilà policia
rodoviáriafederal,culaatribuiçãoconstitucionalé apenaso patrulhamento
ostensivodas rodoviasfederais;4) apresentainconstitucionalidadeformal
orgânica,emrazãodaausênciadeatribuiçãodoMinistérioPúblicopara
“legislar”sobreregradedireitoprocessualpenal,porsetratardecompetência
privativadaUnião;5) a inconstitucionalidadematerialnomoestáticaestá
caracterizadapelaafrontaaospostuladosdoEstadodeDireito(art.1° da
CF/88).doprincipiodareservalegal(art.5°,ll, daCF/88)e dadistribuição
constitucionaldeatribuiçõesaosórgãosresponsáveispelaSegurançaPública
(art.144daCF/88);6)o conteúdonão-razoáveldotermodecooperação
configuraainconstitucionalidadematerialporexcessodepodernormativo;7)o
termodecooperaçãoétambémincompatívelcomoart.69daLein°9.099/95e
art. 173 da Lei n° 8.069/90e violaos principiosda razoabilidadee da
efetividade;8) a sociedadesofreráas maioresconsequênciasde uma
segurançapúblicadesorganizada.cadavezmenosharmônicaecapacitadano
combateàdesestabilizaçãodaordemesegurançanacional;9)casonãoseia
concedidaa tuteladeurgência,osPoliciaisRodoviáriosFederaispassarão
váriosanoslavrandoBoletinsdeOcorrênciae TermosCircunstanciadosque,
ao términoda ação,poderãoser anuladosemvirtudedosvíciosde
inconstitucionalidade e ilegalidade.

Opedidodeantecipaçãodosefeitosdatutelaficoupara
seranalisadoapósoestabelecimentodocontraditóriominimo(fl.63).

O ESTADODE GOlÁSapresentoumanifestaçãoàs fls.
67-76e contestaçãoàs fls. 77-88,na quaialegou,em suma:1)
preliminarmente,arguiusuailegitimidadepassivaemrazãodaausênciade
pertinênciasubjetiva;2)nomérito.aduziuqueotermoautoridadepolicial
previstonoart.69daLein°9.099/95abrangeospoliciaismilitarese os
policiaisrodoviáriosfederais,conformeentendimentodoutrinárioe
jurisprudencial;3)oEnunciado34doFórumNacionaldeJuizadosEspeciais
admitea não exclusividadedos delegadosde polícia lavrar Termos
Circunstanciadosde Ocorrência;4) na ADl 3.614 foi reconhecidoque
subtenentesesargentosnãopoderiamexercerfunçãodedelegadodepolicia,
masnãoháconclusãoqueTCOsópodeserlavradopelaPoliciaCivil;5)não
restouconfiguradaviolaçãoaosprincipiosda eficiência,razoabilidadee
proporcionalidade.

o MiNlSTÉFiiOPÚBLICODo ESTADODE GOlÁS
apresentoumanifestaçãoàsfls.91-104econtestaçãoàsfls.169-211,emque
argumentouo seguinte:1) suscitoua ilegitimidadeativadoAUTOR,sobo
argumentodequenãohádireitocoletivoouindividualhomogêneodacategoria
oudireitosligadosà segurançapúblicaa sertuteladopelaviadaaçãocivil
ública;2)a celebraçãodoTermodeCooperaçãodecorreudaexistênciade

p eres investigatóriosatribuídosao MinistérioPúblicoexpressamente
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previstosna CF/BB.na LC 75/1993e na Lein°8.625/1993;3) o referidotermo
nemprecisariaexistirparaquefossemvaiidadasas informaçõescontidasnos
TCO's elaboradospelosPoliciaisRodoviáriosFederais,se as mesmasforem
aceitasno âmbitode atuaçãodo MinistérioPúblico;4) não se trata de ato
normativoprimário,razãopelaqualnãoinovao ordenamentojuridico,nem
deve observaro devidoprocessolegallegislativo;5) o Ministérioda Justiça
estabeleceua competênciadaPRFparalavraturadeTCO'snoart. 1°, Vil,da
Portarian° 1.375/2007;6) o Decreton° 1.665/95prevêqueas atribuiçõesda
PRFenvolveaçõesdecaráterpreventivoe repressivo;7) qualquerautoridade
policialpoderáterconhecimentodefatoquepodeconfigurar,emtese.infração
penal;8) o Departamentode PoliciaRodoviáriaFederalorganizacursode
formaçãoprofissional,inclusivecoma disciplina“AspectosLegaisdos

. ProcediementosPoliciais-ASP";9) o procedimentoapuratóriodasinfrações
penaispodeiniciarperanteumaautoridadee serpresididae conduzidapor
outra.poisnão existeo princípioda identidadefísicado delegado;10) a
permissãoparaquea PoliciaRodoviáriaFederalrealizeosTCO'snoâmbito
desuaatribuiçãoe naqualidadedeautoridadeinvestidadafunçãopolicialnas
rodoviasfederaisestá em consonânciacom o objetivoda lei dos juizados
especiaise, porextensão,comosanseiosdasociedade.

A UNIÃOapresentoumanifestaçãoàs fls. 107-167 em
quealegou,emsíntese:1) o Decreton°1.655/1995atribuià PoliciaRodoviária
Federalas açõespreventivase repressivasaoscrimes;2) nojulgamentoda
ADI 1413 o STF indeferiuo pedidoliminarpor nãovislumbrara relevânciae
tampoucoa conveniênciade se restringira atuaçãoda PolíciaRodoviária
Federal;3) o TCOe o BOCsãoatosadministrativosquenãose revestemde
grandesformalidadese consistemapenasnanarrativadosfatospresenciados
pelasautoridades,coma indicaçãodos elementosnecessáriosparao
oferecimentoda denúnciaou propostade transaçãopela pelo Ministério

. Público;4)aADI3614discutiuapossibilidadedosPoliciaisMilitaresexercerem
otrabalhotipicodeDelegadodaPolíciaCivil,realizandoemtodasassituações
o TCO.

Às fls. 212-215, a UNIÃOrequereua restituiçãodo prazo
para apresentação de resposta.

O MinistérioPúblicoFederal apresentouparecer (fls. 216-
233)noqualaduziu,emsíntese:1) o AUTORpossuilegitimidadeativapara
propora presenteaçãocivilpúblicaemquesediscuteeventualusurpaçãode
tribuiçãoda PolíciaCivilpelaPRF; 2) qualquerautoridadepolicial.seiada
oliciajudiciáriaoudaspolíciasadministrativas(PRF ou PoliciaMilitar).tem

ibuiçãoparaa lavraturadeTCOemcrimedemenorpotencialofensivo,sem
s içãoà liberdadedocidadão,porquenãosetratadeatoouprocedimento

in e tigatório,mas simplesreduçãoa termode notitíacriminise seu
en a 'nhamentoao Juizado Especial Criminal competente;3) a lavraturado
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TCO pela PRF evita que o cidadão flagrado em delito de menor potencial
ofensivonas rodoviasfederaistenhade ficar detidopor longoperíodo até sua
conduçãoà delegaciade policiamais próxima,que poderádistar muitos
quilômetros;4) paraefetuara conduçãodo flagranteadoaté a delegacia,os
agentes da PRF terão necessariamentede deixar sua atividade de
patrulhamentoostensivonas rodoviasfederais, o que atenta contra os
princípiosda eficiênciae prejudicaa segurançapública(arts. 37 e 144 da
CF/88);5) não há inconstitucionalidadena atribuiçãoda PoliciaRodoviária
Federalde lavrar TCO em crimede menorpotencialofensivo,com substituição
da prisãoemflagranteportermode comparecimentoaoJuizadoEspecial,pois
essaatribuiçãoé extraídadacorretainterpretaçãodoart.69daLein°9.099/95
emconsonânciacomo dispostonosarts. 1°, 5°. LIV,37 e 144, § 2° da CF/88.
conformeentendimentodoutrinárioe Jurisprudencial;6) o Plenário do STF no
julgamentoda ADI 1.413/DF, por maioria,assentouque são inerentesa
natureza da Polícia Rodoviária Federal as atribuições definidas no art. 1° do
Decreton° 1.665/95.e no Julgamentoda ADI 2.862/SP,por unanimidade,
decidiuque não havia inconstitucionalidadediretanos atos normativosque
disciplinavama lavraturade TCO pela PolíciaMilitarde São Paulo, porque
apenaslnterpretavamo art. 69da Leln°9.099/95;7) a ADI3.614/PRtratoude
tema diversoda presenteação; 8) não há qualquernulidadeno Termode
Cooperaçãon° 009/2012.porquenão cria nenhumaatribuiçãonova para a
PRF, apenassistematizaa operacionalizaçãode lavraturadeTCOe de BOC
pelaPRF noscrimese atosinfracionalsde competênciada Justiça Estadual,
seguindoas diretrizesdasLeisn° 9.099/95e 8.069/90;9) a articulaçãoe a
cooperaçãodos órgãos encarregadosda segurançapública se faz
imprescindívelpara melhoresresultadosna prevençãoe repressãoà
criminalidade,sendo,inclusive,recomendávelem decorrênciado princípioda
eficiência (art. 37 da CF/88).

Foi indeferido o pedido de antecipação de tutela,
oportunidadeem que foramanalisadasas preliminaresde ilegitimidade
suscitadaspeloMINISTÉRIOPUBlJCOESTADUALe peloESTADODE
GOIASe restituídoprazoparaa UNlAOapresentarresposta(fls.237-45).

A UNIÃO apresentou contestação (fls. 252-59) e
documentos(fls.260-435),naqualreafirmouas argumentaçõesexpostasàs
is. 107-17, bemcomopediufossejulgadaimprocedentea pretensãoautoral.

Foi juntadoaos autosconsultaprocessualrelativaao Ai
20925-95.2013.4.01.3500,interpostopelo AUTOR em face da decisão que
eferiua antecipaçãodos efeitosda tutela(fl. 443).

A parteAutoraapresentouréplicaàs fls. 449-53.

o ESTADODE GOIÁS(fl. 447), a UNIÃO(fl. 455),o
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MINISTÉRIOPÚBLICOESTADUAL(fl. 471) e o MPF (fl. 473) manifestaram
não ter interesse na produção de novas provas.

A UNlÃOprocedeuà juntadade documentosàs fls. 475-
481.

E o RELATÓRIO.

DECIDO.

Estão presentes nos autos os pressupostos processuais e
as condições da ação.

É possívelo julgamentoantecipadoda lide (art. 330, |
do CPC).

I AsquestõespreliminaressuscitadaspeloMlNlSTÉFllO
PUBLICOESTADUALe pelo ESTADODE GOIÁSforamapreciadase
rejeitadasno curso da instruçãoprocessual(fls. 237-45). Mantenhaa decisão
que rejeitouas questõespreliminares,pelosfundamentosali expostos.

A pretensão da parte AUTORA não merece
acolhimento, pelos seguintes motivos:

1) o SlNDlCATODOSDELEGADOSDAPOLÍCIACIVIL
oo ESTADODE GOIÁS(SlNDEPOL)pretendea suspensãodosefeitosdo
Termo de Cooperaçãon° 009/2012,celebradopelo MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADODE GOIÁS,pelaSuperintendênciada PoliciaRodoviáriaFederalem
Goiás e pelo 1° Distrito Regional da Polícia Rodoviária Federal no Distrito
Federal, a fim de impedir que os Policiais Rodoviários Federais lavrem Termo
Circunstanciado de Ocorrência (TCO), previsto no art. 69 da Lei n° 9.099/95,e
Boletim de Ocorrência Circunstanciado (BOC), previsto no art. 173 da Lei n°
8.069/90;

2) o Decreto n° 1.665/95 prevê ações de caráter
preventivo e repressivo dentre as atribuiçõesda Polícia Rodoviária Federal,
inclusive no que tange às providênciasprevistas no Estatuto da Criança e
Adolescente, conforme transcrição a seguir:

"Art. 1° À Policia Rodoviária Federal, órgão pennanente,
integrante da estrutura regimental do Ministério da Justiça, no
âmbito das rodovias federais, compete:
(m)
IX - efetuar a fiscalização e o controle do tráfico de menores
nas rodovias federais, adotando as providências cabíveis
contidas na Lei n' 8.069 de 13 junho de 1990 (Estatuto da
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Criançae do Adolescente);
X - colaborar e atuar na prevenção e repressão aos crimes

contraavida,oscostumes,opatrimónio,aecologia,omeioambiente,osfurtoseroubosdeveiculosebens,otráficode XV
entorpecentese drogasafins,o contrabando,o descaminhoe

osdemaiscrimesprevistosemleis." W
3)muitoemboraa ADIn°1.413/DFtenhasidoextintasem

resoluçãodoméritopeloSTF,emvirtudedafaltade legitimidadeativada
ADEPOL,nojulgamentodeMedidaCautelarnareferidaaçãoprevaleceuentre
os Ministrosdo STF o entendimentode queas atribuiçõesprevistasno art. 1°

. doDecreton°1.655/95sãoinerentesàPolíciaRodoviáriaFederal;
4) o Termo de Cooperaçãon° 009/2012não criou

atribuiçãonovaparaaPRF,poisoMinistériodaJustiçaestabeleceunoart.1°,
Vil,doRegimentoInternodaPoliciaRodoviáriaFederal(Portarian°1.375,de
02deagostode2007)suaatribuiçãoparalavraturadeTCO,nosseguintes
termos:

"Art. 1° O Departamentode PoliciaRodoviáriaFederal,órgão
especificosingular,integranteda EstruturaRegimentaldo
Ministérioda Justiça,a quese refereo art. 2°, incisoii, alinea
"h",doAnexoi doDecreton°6.061,de 15 demarçode2007,
temporfinalidadeexerceras competênciasestabelecidasno
52°doartigo144daConstituiçãodaRepúblicaFederativado
Brasil,no artigo20da Lein° 9.503,de 23 de setembrode
1997, no Decreton° 1.655. de 3 de outubrode 1995, e,
especificamente:
(m)

0 ' il-elaborarotennocircunstanciadodeocorrênciasaquefaz
referênciaoparágrafoúnicodoartigo69daLein°9.099,de26
de setembrode 1995, e discipiinandoo seu preenchimentoa
ser aprovadapelo Departamentode Poiícia Rodoviária
Federal#

5) o FórumNacionalde JuizadosEspeciaislá admitiua
nãoexclusividadedosdelegadosdepoliciaparalavraturadeTCOaoassentar
no Enunciado34 que “atendidasas peculiaridadeslocais, o termo
circunstanciadopoderáserlavradopelaPoliciaCivilouMilitaf;

6) os Juizados Especiais Federais inauguraramum
icrossistemadiversodoCódigodeProcessoPenal,regidopelosprincipiosda
Ierldade,economiaprocessuale simplicidade,no quaio conceitode

“a toridadepoiic¡ai",constantedo art.69daLein° 9.099/95,abrangeagente
' ' tidoemfunçãopolicial,e náoapenaso DelegadodePolicia;
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7) o Termo de Cooperação n° 009/2012 consiste em ato
interpretativa do disposto no art. 69 da Lei n° 9.099/95.sem o condão de inovar
o ordenamento jurídico, razão pela qual não há que se cogitar de afronta ao
principio da reserva legal ou da competência corrente da Uniao, dos Estados e
do Distrito Federal para legislar sobre procedimento processual;

8) o Plenário do STF, por unanimidade, no julgamento da
ADI n° 2.862/SP, em que se discutia norma que atribuia à Policia Militar a
lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência, negou seguimento à ação
por reconhecer que não haviainconstitucionalidade direta nos atos normativos,
que apenas interpretavam o art. 69 da Le¡ n° 9.099/95;

9) sobre o alcance da expressão “autoridade policial”
prevista no art. 69 da Le¡ n° 9.099/95, Damásio E. de Jesus esclareceu o
seguinte de acordo com o entendimento da Comissão Nacional de
Interpretação da Lei n° 9.099/95e do Colégio Permanente de Presidentes dos
Tribunais de Justiça do Brasil:

"No caso da Lei n. 9.099, contudo, não existe função
investigatória nem atividade de policia judiciária. A lei, em
momento algum, conferiu exclusividade da lavratura do termo
circunstanciado às autoridades policiais, em sentido estrito.
Trata-se de um breve, embora circunstanclado, registro oficial
da ocorrência, sem qualquer necessidade de tipificação legal
do fato, bastando a probabilidade de que constitua alguma
infração penal. Não é preciso qualquer tipo de formação
técnico-juridica para se efetuar esse relato.
(m)

Entendemos, portanto, que, para os rins especificos do
disposto no art. 69 da Lel n. 9.099/95, a expressão 'autoridade
policial' significa qualquer agente público regulamenta
investido na função de policiamento preventivo ou de policia
judiciária.
(m)
A conclusão coincide com a da Comissão Nacional de

Interpretação da Le¡ n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, sob
a coordenação da Escola Nacional da Magistratura e presidida
pelo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Sálvio Figueiredo
Teixeira. A 9° conclusão indica que a expressão 'autoridade
policial', referida no art. 69, compreende quem se encontra
investido em função policial, podendo a Secretaria do Juizado
proceder à lavratura do termo de ocorrência e tomar as
providências previstas no referido artigo'. Do mesmo teor foi a
conclusão do Colégio Permanente de Presidentes dos
Tribunais de Justiça do Brasil, reunido em Vitória-ES, de 19 a
20 de outubro de 1995: 'a expressão autoridade policial se
entende qualquer agente policial, sem prejuizo da parte ou do
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Processo 36187-95.2012.4.01 .3500

ofendido levar o falo diretamente a conhecimento do Juizado

Especial.""

10) os tribunaispátriostêm admitidoa lavraturade termos
de ocorrênciapor policiaismilitares,sob o argumentode que a expressão
autoridadepolicial constantedo art. 69 da Lei n° 9.099/95engloba qualquer
autoridadeinvestidada função policial (Nesse sentido: STJ, HC n° 7199/PR,
Rel. Min. Vicente Leal. DJ de 28/09/1998;TJ/SC, HC n° 2000002909-2, Rel.
Des. Nilton Macedo Machado, Julgado em 18/04/2000;TJ/FiS, ADI n°
70014426563, Tribunal Pleno, Fiel. Des. Maria Berenice Dias, julgado em
12/03/2007),entendimentoaplicávelao presentecaso por força da simetria
entre a Policia Militar e a Policia Rodoviária Federal;

11) o STF nâo assentouno ¡ulgamentoda ADI n° 3.614
que TCO só poderiaser lavradopela PoliciaCivil, mas apenasdecidiuque
subtenentes e sargentos não poderiam exercer a função de Delegado de
Policia;

12) a grandeextensãogeográficado Brasilconduziuà
Instituição da República Federativa (art. 1° da CF/88), que implica na
descentralização dos poderes de julgar, legislar e executar e,
consequentemente,na distribuiçãode atribuições,inclusive entre as diversas
polícias;

13) resultou demonstrado que é necessário o
compartilhamentode atribuiçõespoliciais,a fim de assegurar a prestação do
serviço público em todo o território nacional, como no presente caso, sem que
ocorra afronta à repartição constitucionaldas competências ou atribuições
entre as policias, pois os policiaisrodoviáriosatuarão somente nas infrações
praticadasao longodas rodoviaspor eles patrulhadase fiscalizadas;

14) a lavratura de TCO ou BCC pela PRF atende ao
princípio constitucionalda eficiência previsto no art. 37 da CF/88, pois o
cidadão flagrado em delito de menor potencialofensivo não terá que
permanecerdetidoaté sua conduçãoà delegaciade políciamais próxima,além
de evitar que os agentes da PRF tenhamque abandonarsuas atividadesde
patrulhamento das rodovias federais para realizar a referida condução;

15) dessa forma, o Termo de Cooperação em questão
onfere agilidade ao trabalhoda PRF ao permitirque os policiaisrodoviários
aborem os TCO's e BOC's nas próprias rodovias e postos rodoviários onde

, DamásioE. dc; beidosJuizadosEspeciaisCriminaisAnotada,9. od.,SãoPaulo:Saraiva,2004,
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foram registradas infrações e atos lnfracionais de menor potencial ofensivo,
com imediatoencaminhamentodos referidosatosformaisao Juizado Especial
Criminal da comarca do local do fato;

16) diante da manifestação expressa do ESTADO DE
GOIÁS,entidadefederadamaisabrangentedoquea categoriadosDelegados
de Policia, pela regularidade do Termo de Cooperação n° 009/2012 (fls. 67-76
e 77-81), não há como acolher a pretensão formulada na petição inicial;

17) o ato administrativo impugnado goza de presunção de
verdade, legitimidade e legalidade, que não foi desconstituida até o momento
por prova em sentido contrário;

18) pelos fundamentos ora apresentados, a solução mais
justa, adequada, razoável e proporcional é a manutenção dos efeitos do Termo
de Cooperação n° 009/2012.

ISSO POSTO, julgo improcedentes os pedidos (art.
269, i, do CPC).

Sem condenaçãoem custas ou honoráriosde advogado
(art. 4° da Lei 9.289/96e art. 18 da Lei 7.347/85).

Oiicie-se ao ilustre Relator do Ai 0020925-

95.2013.4.01.0000/G0, para que tome ciência da presente sentença.

R.P.I. oportunamente, arquivem-se.
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cNExÃoTOCAN'l'lNS
oBRASILquese50m l ÉVIOPELOMUNDO

POLÍCIA Qgp_2/2Q1415h50 Redação

J.us;u|¡iç:aiHFWÊFãi*diêétd®raüiéãiPRlFiliilWiwüa=ihmalar

Emrecentedecisão,a JustiçaFederalproferiusentençanomandadodesegurançaimpetradopelo
SINDEPOL- SindicatodosDelegadosdePolíciaCivildoEstadodoTocantins,entidadeclassistaque
solicitavaasuspensãodosefeitosdoTermodeCooperaçãoTécnicañrmadoentrea PRFeo Ministério
PúblicoEstadualna datade 21 de agostode 2012, voltadoà atuaçãoconjuntaparao enfrentamento

doscrimesdemenorpotencialofensivo,soba argumentaçãodequea confecçãodeTermos
CircunstanciadosdeOcorrênciaporpoliciaisrodoviáriosfederaisconfigurariaocrimedeusurpaçãode

0 funçãopública,jáquetaisprocedimentosseriamatividadestípicasdapolíciajudiciária.
Aentidadeclassistachegoua obterumaliminarjuntoaoTribunaldeJustiçadoEstadodoTocantins
suspendendoavigênciadoTermodeCooperação,oquelevouaPRFaacionaraAdvocacia-Geralda
Uniãoparaintervirnaaçãoe levaradiscussãoparaaJustiçaFederal,conseguindoreverterosefeitos
da liminar,aindano mêsde junho de 2013.

Ojuizda1aVaraFederaldaSeçãoJudiciáriadoTocantinsesclarecequealavraturadoTCOpelaPRF
consisteapenasnacomunicaçãodeocorrênciaspresenciadasporseuspoliciaisnoexercíciodas
atribuiçõesdepolíciaostensiva,oquenãoseconfundecomaapuraçãodeinfraçõespenais,decaráter
investigativo.Alémdisso,possibilitaqueosenvolvidosnaocorrênciasejamliberadoscommaior
brevidade,evitandolongasdetençõeseconcluçõesatéadelegaciadepolíciamaispróxima,que
certamentenãoatenderiamnema interessepróprionemao interessepúblico,evitandogastoscom

deslocamentosdeviaturaseagentese permitindoa permanênciadomaiorefetivopolicialpossívelem
suasunidadesde trabalho, no exercíciosuasatividadespróprias.

Aconclusãodomagistradoé pelainexistênciadeusurpaçãodaatribuiçãoconstitucionaldepolícia
judiciáriaconferidaàspolíciascivilefederalpeloTermodeCooperaçãoTécnicaemepígrafe,
entendendoserlegítimaa lavraturadeTermoCircunstanciadodeOcorrência- TCOe Boletimde
OcorrênciaCircunstanciado- BOCpelaPRF,diantedeinfraçõespenaisde menorpotencialofensivo
constatadasduranteo patrulhamentoostensivodasrodoviasfederais.

ComoposicionamentojudicialaPRFfortalecesuaimportâncianocenáriodaSegurançaPública,
garantindoaospoliciaismaiorefetividadee agilidade.

Por: Redação

Tags:JustiçaFederal,PolíciaCivil,PolíciaJudiciária,PolíciaRodoviáriaFederal,Sindepol,TermoCircunstanciadode
Ocorrência

l de1 18/09/201415116
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O OMinistérioPúblicopodetirmarconvêniosetermosdecooperaçãocomaPoliciaRodoviáriaFederalque

1de3

permitamqueestaIavretermoscircunstanciadosdeocorrência(TCO's)defatosdemenorpotencial
ofensivo.Essefoio entendimentodo Plenáriodo ConselhoNacionaldo Ministério(CNMP),ao julgar
improcedente,porunanimidade,pedidode providênciasinstauradopelaAssociaçãoNacionaldos
DelegadosdePolíciaFederal(ADPF).OjulgamentodoConselhoocorreunestasegunda-feira,1° de
setembro,durantea 17° SessãoOrdináriado CNMP.

Osconselheirosseguiramovotodorelator,conselheiroLuizMoreira.Oprocessoestavacomvistasparaos
conselheirosFábioGeorgeNóbregada Cruze AntônioDuarte.Emseuvoto,lidodurantea sessão,o
conselheiroFábioGeorgedestacouqueo quese discutiufoia realizaçaode umasimplesatividade
administrativade reduzira termo os fatosdelituososde menorpotencialofensivode que se toma
conhecimentoparaposteriorencaminhamentoao MinistérioPúblico.

Asinfraçõesdemenorpotencialofensivoenglobamoscrimescujapenamáximanãosejasuperioradois
anose todasascontravençõespenais(artigo61 daLein°9.099/1995).Nessescasos,nãose impõea
regradaprisãoemflagrantenemdainstauraçãodeinquéritopolicial,bastaque,umavezcompromissadoo

18/09/2014 15:32
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CNMPdecidequePRFpodelavrartemtoscírcunstanciadosdeocor...
Í

O

aütordofatoacompareceraoJuizadoEspecialCriminal,sejalavradootermocircunstaciadode
ocorrência.

Novoto-vistadoconselheiroFábioGeorge.aderidopelorelatordoprocesso,conselheiroLuizMoreira,
salienta-sequeahipótesediscutidanopresenteprocessonãoseconfundecomodesenvolvimentode
atividadestípicasdeinvestigaçãocriminal,nasquaisháacompletaapuraçãodofatodelituosoemtodasas
suascircunstâncias,gerando,aofinal,apromoçãodoseuarquivamentoouooferecimentodedenúnciaao
MinistérioPúblico."Aatribuiçãooradiscutidaserestringeà realizaçãodemeroatoadministrativode
anotaçãodeumfatovisualizadoporservidorpúblico,comindicaçãodeeventuaistestemunhassdesse
mesmofato,semquehajasequerasuatipicaçãolegalouoindiciamentoderesponsáveis".

AatribuiçãodeaPolíciaRodoviáriaFederallavrartermoscírcunstanciadosdeocorrênciaconstadeseu
Regimentolnterno.FábioGeorgecomplementouqueapossibilidadedeoutraspolícias,quenãoas
judiciárias,lavraremostermosvemsendoaceita,semoposição,peloPoderJudiciário.

OPlenárioconcluiuquenãosepodedeixardelevaremcontaaimensaquantidadedeinfraçõesdemenor
potencialofensivodetectadaspelasPolíciasMilitar.RodoviáriasFederale Estadual.Legislativae
Ambiental.“Prescindir-se,noatualestadodascoisas,dessacontribuiçãoconjuntadediversosórgãos
estataisparaaformulaçãodemerosatosadministrativosqueatestamfatosquesãopotencialmente
infraçõesdemenorlesividade,findariaporenfraqueceraatualestatalnapacificaçãosocial- oque,
certamente,nãoéodesejodequalquerórgãoouservidorpúblicobrasileiro".

ConformesalientadopeloconselheiroFábioGeorge,sóparaenfatizara importânciadaatuaçãodas
PoliciasRodoviáriaeMilitarnalavraturadostermos,valeregistraraatuaçãodaPoliciaRodoviáriaFederal.
presenteemtodooPaís,monitorando,comcercade10milhomens,quase70milquilômetrosderodovias
federais,compostosquesesituam,emmédia,acada130quilômetros."Comessaestrutura,muitomelhor
distribuídadoquea PoliciaFederal,a PRFvemrealizando,jáhádezanos.demaneiraininterrupta,
eficienteesemqualquerresistência,essaatividadedelavraturadeTCO's".FábioGeorgedestacou,ainda,
aatuaçãodaPolíciaMilitardoRioGrandedoSul,quelavrou,atéomomento,maisde100miltermos
círcunstanciados.

Processo:1461/2013-22(pedidodeprovidências).

Foto:SérgioAlmeida(Ascom/CNMP).
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GOVERNO
DAPARAIBA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA5' VARADA
FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processon.°0055150-95.2014.815.2001 ,EI'l

O ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio de sua Procuradoria Judicial, ora representada pelo

Procurador ao final assinado, com endereço na Avenida João Machado,

número 394, Centro, local onde recebe intimações, vem, respeitosamente.

perante Vossa Excelência, oferecer a presente resposta, sob a forma de

MANIFESTAÇÃO AO PEDIDO DE LIMINAR

à AÇÃO DECLARATÓRIACIC OBRIGAÇÃODE FAZER
COB?! PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, tombada sob o número acima

referenciado,promovidapelaADEPDELASSOCIAÇÃODE DEFESADAS =
PRERROGATWAS DOS DELEGADOS, já qualificados nos autos, o que faz' '

com esteio nos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 7
É- QO RESUM DA LIDE

Trata-se de ação ordinária com pedido de tuteia LIMINAR, em que a

autora alega ser inconstitucional o ato do Corregedor Geral de .Justiça d::

Estado da Paraiba que expediu a Recomendação n° 05/2013 que legitima a

Policia Rodoviária FederaI(PRF) a lavrar Termos Circunstanciados de

OcorrênciaUCOs).

Afirma a representação da classe, que a lavratura de TCO's é um ato

exclusivo do/as delegados/as de polícia Civil, não podendo, assim. uma

Recomendação deste teor ser expedida.

“este tal painel fático, este juízo determine liminarmente a SUSDGHSÊC:

dos efeitos da rerferida Recomendação, bem como que a parte promovida se

abstergha de por meio de qualquer ato, delegar a atividade de policia jaicêêciárãe

a 0213551118!”outra Polícia.

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53

Num. 19658673 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 01/03/2019 14:27:32
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030814055300000000019127594
Número do documento: 19030814055300000000019127594



Ante a insubsistência dos argumentos expandidos na exordial, o Estado

da Paraíba vem apresentar manifestação, com fundamento nas razões de fato

e de direito a seguir aduzidas.

ll- DA NÃO vEDAcÃo CONSTITUCIONAL À LAVRATURA DE Too; PELA

PQLÍClA RODQVIÁR|A FEDERAL

Afirma a autora, na petição inicial, ser atividade exclusiva
do/a delegado/a de polícia civil a lavratura de Termos Circunstanciais de
Ocorrência, pois assim regeria nossa Carta Magna. Entrementes, o espirito da
norma constitucional há que ser entendido à luz de certos critérios de
razoabilidade, para que não se a interpretede forma tão restritiva, seus artigos,
a pontode umaburocratizaçãoqueatrapalheo Estadoa garantirdireitos,como
Segurança Pública, ao seu povo.

De fato a Carta de 1988 aponta como uma das

competênciasda Polícia Civil a lavratura de TCO's, e se omite quanto a essa
permissãopara a Polícia RodoviáriaFederal, comover-se ao ler seu artigo
144:

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado,
direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes
órgãos:

(u.)

II - policia rodoviária federal;

(...)

IV - polícias civis;

l...)

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente.
organizado e mantido pela União e estruturado em
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento
ostensivo das rodovias federais.(Redação dada pela
Emenda Constitucional n°19.. de 1998)

(u.)

§ 4° - às polícias civis, dirigidas por delegados de
polícia de carreira, incumbem, ressalvada
competência da União, as funções de polícia judiciária
e a apuração de infrações penais, exceto as militares,

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53
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Porém, em momento algum do texto constitucional se
afirma que a lavratura destes Termos são atos PRIVATIVOS da Polícia Civil,
então prefere-se entender que nossa carta não veda, de forma alguma, a
lavratura de TCO's por outros modelos de polícia, ficando a resposta ao
questionamento “se outras polícias poderiam lavrar TCO's" à responsabilidade
da legislação infraconstitucional, bem como da doutrina e da jurisprudência.

Seguindo este raciocínio a lei infraconstitucionai que
responderia essa questão seria a Lei 9.099/95que fala:

Art. 69. A AUTOR|DADE POLICIAL que tomar_
conhecimento da ocorrência lavrará termo_
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao

Juizado. com o autor do fato e a vítima,

providenciando-se as requisições dos exames
periciais necessários.

Desta forma a doutrina vem explicar o que significa o termo

“autoridade policial" a qual o referido artigo trata, A questãonão é nova. ,Ada

Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho, Antônio Scarance

Fernandes e Luiz Flávio Gomes, já em 1997, Iecionavam:

Qualquer autoridade policial podera' ter conhecimento

do fato que poderia configurar, em tese, infração

penal. Não somente as polícias federal e civil, que têm

a função institucional de polícia judiciária da União e

dos Estados (art. 144, § 1°, in. IV, e § 4°), mas também a

polícia militar. O legislador não quis - nem poderia »-

privar as polícias federal e civil das funções de polícia

judiciária e de apuração das infrações penais. Mas

essa atribuição - que só é privativa para a polícia

federal, como se vê pelo confronto entre o inc. li¡ do ;S

1° do art. 144 e seu § 4° - não impede que qualquer

outra autoridade policial, ao ter conhecimento do fato.

tome as providências indicadas no dispositivo, até

porque o inquérito policial e' expressamente

dispensado nesses casos (v. comentário ao 5 77°'de

art. 77). (...) Exatamente neste sentido, a Comissão

Nacional da Escola Superior da Magistratura,

encarregada de fonnular as primeiras conclusões

sobre a interpretação da lei (v. n. 13 das
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considerações introdutórias à Seção), apresentou a

seguinte: Nona conclusão: 'A expressão autoridade

policial referida no art. 69 compreende todas as

autoridades reconhecidas por lei, podendo a Secretaria

do Juizado proceder à lavratura do tenno de ocorrência e

tomar as providências devidas no referido artigo.

(GRINOVER, Ada R et. all. Juizados Especiais

Criminais: comentários à Lei 9.099, de 26.09.1995, 3°

ed., RT, 1997).

. OTCOfoicriadopelaLei9.099/1995parasimplificara
burocracia policial e acelerar a apuração dessas infrações de menor

complexidade, que são julgadas pelos Juizados Especiais Criminais (JECRIM).

Ademais, os procedimentos dos Juizados Especiais são

marcados pelos princípios da celeridade, da informalidade e economia

processual (art. 62 da Lei 9.099/95), que recomendam a simplificação das

formas e aceleração dos ritos, desde a fase preliminar.

m - NO MÉRITO _ DA EXPCIONALIDADEQUE É A DINÂMICA og
r ABALHO DA PRF.

Em sua fundamentação a parte usa de jurisprudência onde
o STF debate sobre Polícia Militar poder ou não lavrar TCO's, quando do

. julgamentodoRE702.617/AM,ondesedefiniuque"atribuiçãodepolicia.
judiciária compete à Polícia Civi|(...)"

Porém, entende-se que a realidade da Polícia Militar oue
estava em julgamento é radicalmente diferente da realidade da Polícia
RodoviáriaFederal, poisenquantoa primeiraestá na área urbana,a segunda
se encontra espalhada nas estradas de todo o país.

Imagine que o fato tenha ocorrido em trecho de rodovia
federal, situado a 50 km da cidade mais próxima. Se somente a Polícia Civil ou
a Polícia Federal pudessem lavrar o TCO, o cidadão em questão teria de ser
conduzido até a delegacia dessa cidade, para aí preparar-se o termo, com toda
a perda de tempo e recursos que esta condução compulsória reclamaria.

A permissão para que a PRF lavre TCO's garante inclusive
um menor tempo ao processo, e assim um menor tempo de detenção cio
cidadão, o que garantiria não apenas o princípio da celeridade dos Juizados
Especiais Criminais onde é usado o TCO, mas também os princípios mais
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importantes do nosso ordenamento jurídico que são a liberdade e a dignidade
dapessoahumana. ,

II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federai.
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como

fundamentos:

(...)

II - a cidadania;

II- ' i n -

TÍTULO l
ú

(...)

o Art.3°ConstituemobjetivosfundamentaisdaRepública
Federativa do Brasil:

l - construir uma sociedade Em. justa e solidária;

(...)

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas
relações internacionais pelos seguintes princípios:

(...)

I- val“n ' ir '

Princípios tão grandes estes, que não podem ser mitigados
frente a um mero princípio de funções administrativas do poder de polícia, ou
pior, por um mero egoísmo de classe.

Destarte, por diferentemente da PM, proibir a PRF de lavrar
TCOs, dada a realidade de atuação dessa polícia, ferir princípios e direitos
humanos fundamentais do cidadão que estiver em conflito com a lei e for pego
por um agente da PRF é que não se pode admitir analogia entre as

. iurisprudênciaquetemossobreaPMeocasodaPRF.

5V- DA JURISPRUDÊNCIA

Conforme demonstram os documentos anexos, a

jurisprudênciasobre o tema tem se orientadono sentidode permitira lavratura
de TCOs por diversas autoridades policiais, e não apenas delegados.

Aliás, em recente julgado datado do início desse mês
(julgado ainda não lavrado), o Conselho Nacionaldo MinistérioPúblico decidiu
por essa possibilidade,tendo assim divulgadoem seu site (01/Setembro/2014):
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CNMP DECIDE OUE PRF P_ODE LAVRAR TERMOS
CiRCUNSTANCIADOS DE QCQRRENCIA

Publicadoem 01 Setembro 20z" Q)

O ;Ministério Público pode' firmar convênios e termos de cooperação com o
Pcçicia .Rocioviária Federal que permitam que esta lavre tornam;
circunstanciadcs' de ocorrência (TCOs) de fatos de menor potencizif

ofensivo. Esse foi o entendimentoao Plenário do Conselho Nacional ao
Atlinisrério (CNMP), ao julgar improcedente,por unanimidade,pedido de
providências instauradopela AssociaçãoNacional dos Delegadosde Policia
Federal (ADPF). Ojulgamento do Conselhoocorreu nesta.segundafeira, .í *"
de setembro, durante a 1 7" Sessão Ordinária do CNMR

O.: conselheirosseguiram o voto do relator, conselheiro Luiz Atoreira. O
processo estava com vistaspara os conselheirosFábio George Nóbrega do'
Cruz e Antônio Duarte. Em seu voto. lido durante a sessão, o cons-:elheirq:

Fábio George destacouque o quese discutiufoi a realizaçao de umasimples
atividade administrativa de reduzir a termo os fatos delituosos de menor

_potencial ofensivo de que se toma conhecimento para posterior
encaminhamento ao Ministério Público.

.A15infiucões de menor potencial ofensivo englobam os crimes cuja pena
máxima não seja superior a dois anos e todas as contravenções penais
(artigo 6] da Lei n” 9.099/1995). Nessescasos, não se impõe a regra da
_prisãoemflagrante nemda instauraçãode inquéritopolicial, bastaque, uma
vez' compromissado o autor do fato a comparecer ao Juizado Especial
Criminal, seja lavrado o termo circunstaciado de ocorrência.

No voto-*vista do conselheiro Fábio George, aderido pelo relator do processo,
conselheiro Luiz Moreira, salienta-se que a hipótese discutida no presente

processo não se confundecom o desenvolvimentode atividades típicas de
investigação criminal, nas quais há a completaapuração do fato delituoso
em todas as suas circunstâncias, gerando, ao final, a promoção do seu
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

arquivamento ou o oferecimento de denúncia ao Ministério Público.
atribuição ora discutida se restringe à realização de mero ato administrativo
de anotação de umfato visualizadopor servidor público, com indicação de
eventuais testemunhassdesse mesmofato, sem que haja sequer a sua
tipicação legal ou o indiciamentode responsáveis

A atribuição de a Polícia Rodoviária Federal lavrar termos circunstanciados
de ocorrência consta de seu Regimento Interno. Fábio George complementou
que a possibilidade de outras polícias, que não asjudiciárias, lavrarem os
termos vem sendo aceita, sem oposição, pelo Poder Judiciário.

0 :Dlenário concluiu que não se pode deixar de levar em conta a imensa
quantidade de infrações de menor potencial ofensivo detectadas pelas
Polícias Militar; Rodoviárias Federal e Estadual, Legislativa e Ambiental.
"Prescindir-se, no atual estado das coisas, dessa contribuição conjunta de

. diversosórgãosestataisparaaformulaçãodemerosatosadministrativos
que atestamfatos que são potencialmente infrações de menor lesividade,
findaria por enjraquecer a atual estatal na pacificação social ~- o que,
certamente, não e' o desejo de qualquer órgão ou servidor público
brasileiro

Conformesalientadopelo_conselheiroFábio George, só para enfatizara
importância da atuação das Polícias Rodoviária e Militar na lavratura dos
termos, vale registrar a atuação da Polícia _Rodoviária Federal, presente em
todo o País, monitorando, com cerca de 10 mil homens, quase 7G mil
quilômetros de rodovias federais, com postos que se situam, em média, a
cada I 30quilômetros. "Com essaestrutura, muitomelhor distribuída do que
a Polícia Federal, a PRF vem realizando, já há dez anos, de maneira
ininterrupta, eficiente e sem qualquer resistência, essa atividade de lavratura
de TCOÍs Fábio George destacou, ainda, a atuação da Polícia Militar do
Rio Grande do Sul, que lavrou, até o momento, mais de 100 mil termos
circunstanciados.

o Processo:1461/2013-22(pedidodeprovidências).
Foto: Sérgio Almeida (Ascom/CNMP).

Disponível em: http://www.cnmp.mp.br/portal/noticia/6335-cnmo~
decide-aue-prf-pode-lavrar-termos-circunstanciados-de-ocorrencia

Logo, ausente a fumaça do bom direito e o perigo na demora,
pede-se o indeferimento da liminar pleiteada.
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III - DA CONCLUSÃO E DOS REQUERIMENTOS FINAIS

ANTETODOOEXPOSTOedadaecomplexidadedatemática O
imoossibiiitando,emumremédiotãorápido,odebatenecessárioparaumadecisãocoerente,oEstadodaParaíba,esperaerequerquesejaindeferidoo
segurança pública.pedidodeLIMINAR,sobpenadecriaçãodemaisembaraçosàrealizaçãodaü

NESSES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.

João Pessoa, 2 de novembro 2014.

Proc rador do Estado
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27 de novembro de 2014

CNMP reconhece legalidade de convênios
firmados entre o MP e a PRF

Publicado por Ministerio Público do Estado do Ceará - 2 meses atrás

l\

\i3/

O ConselhoNacionaldo MinistérioPúblico(CNMP)confirmoua legalidadede convêniosñrmadosentre«z

MinistérioPúblicoe a PoliciaRodoviáriaFederal(PRF),julgandoimprocedenteumpedidodaAssociação
NacionaldosDelegadosde PoliciaFederal(ADPF),quequestionavaa legalidadedessesacordos.A

decisãofoidadanatardedehoje(1o), emBrasilia,e legitima,portanto,o acordodecooperaçãotécnica
firmadoentreo MPdoEstadodoCeará(MPCE),atravésdoprocurador-geraldeJustiça,Ricardo
Machado,e a PRFsobrea lavraturadeTermosCircunstanciadosdeOcorrência(TCOs)e Boletinsde
OcorrênciaCircunstanciados(BOCs) por agentesda PRF.

OconvênioentreoMPCEeaPRF,firmadoemjaneirode2013,temoobjetivodeviabilizaraconfecção
de'FCOSeBOCsporpoliciaisrodoviáriosfederaisnasBRsdoCeará,deformaadarceleridadeaos
procedimentosdaPRF.fazendocomqueosagentestivessemmaistempoparaatuarnopatrulhamento
dasestradas.Oacordoserefereaoscasosemquehádelitosdemenorpotencialofensivo.Segundoc:
Artigo69daLein°9.099/1995,aautoridadepolicialquetomarconhecimentodessetipodeocorrênci-
.codelavrarotermo.Naprática,esseprocedimentoerafeitopelasdelegaciasdaPolíciaCivilea PRF
tinhaporobrigaçãoencaminharaspartesparaacomarcamaispróxima.Comaassinaturadoconvênio,o
processoficoumaisprático,já quepassoua serfeitopelosprópriosagentesdaPRF.

f.)CNMPagiucomacerto.Nãosepode,arigor,afirmaromonopóliodaPoliciaJudiciárianaconfecçãode
taistermos,jáquenãosedeveconfundira lavraturadeumTCOcomodesenvolvimentodeatividade-s
tipicasdeinvestigaçãocriminal.OTCOtrata-sedeummeroatoadministrativodeanotaçãodeumfato
visualizadoporservidorpúblicocomfunçãopolicial,comindicaçãodeeventuaistestemunhas,semque
hajasequera suatipificaçãolegalouoindiciamentoderesponsáveis.Jáficouassentadonadoutrinae na
jurisprudêncianacionaisqueaexpressãoautoridadepolicial,dequetrataaLein°9.099/95,nãopodeser
compreendidaestritamentecomosendoodelegadodepolicia.Elahádeserinterpretadaemsentido
amplo,acompreendertodoagentepúblicoinvestidonafunçãopolicialnoexerciciodaatividadede
pacificaçãosocial,afirmaopromotordeJustiçaeassessordoprocurador-geraldeJustiça.Marcus?Ífêflíbí
queestevehojeem Brasíliaparaacompanharo julgamentodo caso.

27-11-2014 11:47
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dggyggwoCNMPseguiuovotodoconselheiroFábioGeorgeCruzdaNóbrega,
ncDA ' eealegalidadedeCOnVêniOBRQêàJRADQQIRrGEBAIoSQAHSE-&DQ

Come: Ascom

c

Qispenívelem:httpz//mp-ce.jusbrasiI.com.br/noticias/136837422/cnmp-reconhece-IegaIidade-de-convenioc~
farmedos-enfre-o-mp-e-a-prf
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO !ESTADO DE GOIÁS

.DR/GO n° /2013

Exmo. Sr. j uiz Federal da 99Vara da Circunscrição) udiciária do Estado de Goiás
Processo n? 36187-95.2012.4.01.350O

Autoda): Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de Goiás (SINDE POL)
Réu(s): UNIÃOe outros

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA (TCO) E BOLETIM DE
OCORRÊNCIA CIRCUNSTANCIADO (BOC). LEGALIDADE DA
LAVRATURA PELA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. PARECER PELO
INDEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA E PELA EMPROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS.

1. O Ministério Público Federal tem interesse em intervir como

custos legis em ação civil pública que questiona atividade
funcional da Policia Rodoviária Federal em matéria criminal.

2. O sindicato tem natureza juridica de associação civil. razão
pela qual possui Iegiürridade ativa para propor ação civil pública
na defesa de interessedifuso ou coletivoque tenha pertinência
temáticacoma categoriaque representa.Precedentesdo ST; .
3. A Policia Rodoviária Federal, assim como a Policia Militar, tem
atribuição para lavrar Termo Circunstanciado de Ocorrência
(TCO) e Boletim de Ocorrência Circunstanciado (BOC) em CÚITIEFS

e atos infracionais de menor potencial ofensivo, com substituição
da prisão em flagrante por tenho de cormarecirnenbo ao J uizado
Especial (sem restrição à liberdade), consoante a inteligência do
an: 69 da Lei n. 9.099/95e do parágrafo único do art 173 da Lei
n. 8.069/90, assim como do an; 144, § 29, da Constituição
Federal. Portanto, tem~se como cortstinrcional e legal o Termo de
Cooperação ñmrado entre o Ministério Público Estadual e a PRF
visando sistematizar a operacionalização de lavratura de TCO a
de BOC pela PRF nas infrações de cormetência da j LtSÍÊÇa
Estadual. seguindo as diretrizes legais.
4. Principios da dignidade da pessoa humana. razoabilidade e
proporcionalidade que recomendam a lavratura do TCO e BOC
pela PRF para evitar que o cidadão flagrado em delito de menor
potencialofensivotenhade ficar detidopor longoperiodoatésua
conduçãoà delegaciade policiamais a qual, por vezes.
pode distar mais de uma centena de quilômetros do local da
oconência. Além disso. os agentes da PRF terão de deixar sua
atividadede patrulhamentoostensivonas rodoviasfederais para
efetuarem a referida condução. o que tarrbém atenta contra o
principio da eñciência e prejudica a segurança pública.
5. Parecer do Ministério Público Federal. na qualidade de custos
legis, pelo indeferimento do pedido de tutela antecipada e, no
mérito, pelo julgamento antecipado da lide e irrprocedência dos
pedidos deduzidos na petição inicial.

“>
/
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il FÍÊLATÓRIO

Trata-se de ação cixál pública, com pedido de tutela antecipada,

proposta pelo Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de Goiás (SlNDEPOLl

em desfavor da União, do Estado de Goiás e do Ministério Público do Estado de

Goiás visando obter a declaração de nulidade do Termo de Cooperação n? 009/2012

!imwadoentre o Ministério Público do Estado de Goiás e a Superintendência de Policia

Rodoviária Federal em Goiás e o 19 Distrito Regional de Polícia Rodoviária Federal no

Distrito Federal, o qual tem "como objetivo expressar o interesse comum dos partícipes

de cooperar entre si visando ações conjuntaspara o atendimentodas infraçõesde menor

potencial ofensivo de que trata a Le¡ 9.099/95, principalmente aquelas previstos (sic) no

Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), e para atendimentodos atos infracionais

_praticadospor adolescentes equivalentes às infrações de menor potencial ofensivo (Lei

8069/90), bem como demais tipos penais considerados de menor potencial ofensivo, no

ârrbitr) de atuação da Polícia Rodoviária Federal." (Cláusula Primeira)

Outrossim, do teor dos dispositivos do referido termo de cooperação,

ãnfere-se que a finalidade desse é essencialmente o estabelecimento de diretrizes entre o

MPE/GO e a PRF na lavratura por parte desta, quando do exercício de suas atividades

institucionais de policia administrativa nas rodovias federais, de Tenno Circunstanciado

de Ocorrência- TCO e Boletimde OcorrênciaCircunstanciado~BOC.respectivamente,nos

casos de ñagrantes de crimes de menor potencial ofensivo (art 69 da Lei n. 9.099/99)e

de atos infracionais praticadospor adolescentes equivalentesa crime de menor potencial

ofensivo (parágrafo único do art. 173 da Lei n. 8.069/90C/cart 69 da Lei n. 9.099/99).

A parte autora, porém, alega que a lawamra de TCO e BOC pela

Policia Rodoviária Federal é inconstitucionale ilegal, razão pela qual deve ser anulado o

Temno de Cooperação n9 009/2012. Em suma, aduz o sindicato autor que o referido

temrroé formalmenteinconstitucionalpor criar regra de direitoprocessualpenale nova

Px)

73k
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paraa PolíciaRodoviáriaFederal(arts.19, 59,ll, e 22, l e XXII);assinricorro

é .materialmenteinconstitucionalpor afrontar a distribuição de atribuições dos órgãos

responsáveispela segurança pública, pois confere funções de polícia judiciária à PRF em

usurpação das funções da polícia civil (art 144, §§ 29 e 49, da Constituição Federal).

Afimre, ainda, que há inconstitucionalidade material por violação aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, pois prejudicará a função da PRF de patrulhamento

ostensivodas rodovias federais; e ao princípio da efetividade. porquantoos TCO e BCO

serão elaborados por profissionais sem conhecimento técnico. Alega, ainda, que as;

ilegalidade por violação à inteligência do art: 69 da Lei n. 9.099/95,an; 173, parágrafo

único, da te: n. 8.069/90 e alt 49 do CPP.

Os demandados, por sua vez, apresentaram manifestações pugnando

pelo indeferimento da mtela antecipada (fls. 67/76, 91/104 e 107/117), sendo que o

MinistérioPúblicodo Estadode Goiás tambémsuscitaa preliminarde ilegitimidadeativa

do sindicato autor, requerendo a extinção do processo sem resolução de nos

memos do art. 267, Vl, do CPC.

É o relatório.

ll ~ PRELlMlNAR

O Ministério Público do Estado de Goiás suscita a preliminar de

ilegitimidade ativa do Sindicato dos Delegados de Policia do Estado de Goiás

sSINDEPOL),poisalegaque"nãohádireitocoletivodosDelegadosde Políciaquetenha

sido violadode rmdo a legitimara atuaçãodo SINDEPOLsob mantoda legitimação
extraordinária." (fis. 92)

Porém, não assiste razão ao parquet estadual.
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O sindicato tem natureza jurídica de associação civil, razão pela qual

possui legitimidade ativa para propor ação civil pública na defesa de interesse difuso ou

coletivo que tenha pertinência temática com a categoria que representa. Nesse sentido,

cortiira-se precedentes do STJ: AgRg no AREsp 33.861/RS, 2% Turma; AgRg no REsp

1107839/MT, 3%Turma, AgRg no Ag 1258779/RS, õêTumia, esse último, in verbis:

"AGRAVO REGlMENTAL. PROCESSUAL ClVlL. SINDICATO. AÇÃO ÉÊVÉL.

PÚBLICA. LEGITIMlDADE. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a jurispmciência

consoíidada no Superior Tribunal de) ustiça, o ente sindical tem legitimidade para

defender em juizo os direitos da categoria mediante substituição processual, seja

em ação ordinária, seia em demandas coletivas. 2. Agravo regimerml improvido.”

(STJ - AgRg no Ag 1258779/RS, tel. MinistroSEBASTIÃO REÉSjÚNlCiR, 69

Tuma, j. 20/09/2012, D] e 05/10/2012)

De outro lado, é patente no caso a pertinênciatemática da questão de mérito

da ação civil pública em questão, na qual se discute eventual usurpação de atribuição da Poêicia

Civil pela PRF; consubstanciada, portanto, em direito difuso relacionado à categoria dos

Delegadosde Policia Civil, o que atrai a legitimidadeextraordináriado sindicatoautor.

Destarte, deve ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa.

as:- MÉRITO

No mento, a questão é unicamente de direito, sendo que não assiste

razão à parte autora. Vejamos.

G art. 69 da Lei n? 9.099/95 dispõe, verbis:
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"íxrt. 69. A autoridade policial que horror conhecimentoda ocorrência :avise

temocircunstanciadoeoencaminharáiimdiatamentaeaoluizado,comoautor, q(dofatoeavitrine,providenciardo-seasrequisiçõesdosexamespericiais
,ÚWnecessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do mma. ?or

imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o compronisso de a eie

corrparecer, não se irmorá prisão em ñagrante. nem se exigirá fiança. Em caso

de violência doméstica, o juiz poderá detierninar, como medida de cautela, seu

o afastamentodolar,domiciliooulocaldeconvivênciacomax/itirre."

Do referido dispositivo legal, infere-se que o Temo Círcunstanciado de

Gcorrência - TCO de crime de menor potencial ofensivo nele tratado não decorre de

nenhum ato ou procedimentode namreza investigaiória, típico de polícia judiciária, mas

sim de simples atividade administrativa de reduzir a mermoos fatos delituosos de que

:amou conhecimento, indicando as testemunhas, com posterior encaminhamento de seu

instrumentoao _luizado Especial Corvinal. isso, sem qualquer constrição à liberdade

cidadão, bastando este assumir o compromisso de comparecer ao Juizado Especie!

«quandochamado (parágrafo único). Tratase, portanto, de ato equiparado à forrnaiização

de notitia criminis (mero relato verba¡ reduzido a temia). Aiiás, na hipótese e

. expressamentedispensadooinquéritopolicial(art77,§ 19,daLein.9.099/95),queéo
instrumentoinvestigatoriotípico e exclusivoda políciajudiciária no sistema penal pátria.

Com efeito, apenas se posienonnente o Ministerio Público entender

que os elementos do TCO são insuficientespara fomulaçâo de sua opinio deiicti, ai sim

haverá necessidade de investigaçãopolicial, a ser realizada em sede de inquéritopoiiciai

pela poiicia judiciária (art 77, § 29, da Lei n. 9.099/95).

Nesse contexto, peia interpretação tieieológica e sistemática do art. 69

da Lei n. 9.699/95,qualquer autoridade policial, seja da potíciajudiciária ou das polícias

adninistrativas (PRF ou Polícia Militar), tem atribuição para a lavraturade TCO em crimes
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demenorpotencialofensivo,semrestriçãoàliberdadedocidadão.Essaatribuiçãovagarestáemplenaconsonânciacomodispostonoart144,§§29e49,daConstituição
Federal,especialmenteporquenãosetratadeatoouprocedimentoinvestigaüõrio,/
confom1e já expiicitado, mas sim de i l ” n títi rimini

Portanto, as peculiaridadesdo caso é que devem ser observadas para

. determinarqualautoridadepolicialdevelavraroTCO.Ouseja,sepelascircunstânciasé
razoável e eficiente a detenção e condução do cidadão flagranteado em crime de menor

potencialdefensivoaté uma delegacia de policia para a lavraturado TCO; ou se, ao revés,

o recomendável e menos coerciüvo é a lavratura do TCO diretamente pela policia

administrativa no local do fato, sem qualquer restrição à liberdade do cidadão.

No caso em questão, inequivocamente os princípios da dignidade da

pessoa humana, razoabilidade e proporcionalidade (arts. 19 e 59, LlV, da CF/88),

recomendam a segunda opção, ou seja, a lavratura do TCO pela PRF para evitar que o

cidadão flagrado em delito de menor potencial ofensivo nas rodovias federais tenha de

ficar detido por longo período até sua condução à delegacia de policia mais próxima, a

. quai,porvezes,podedistarmaisdeumacentenadequilômetrosdolocaldaocorrência.

Nesse tocante, leciona o Professor Cezar Roberto Bitencourt que "as

policias rodoviárias - federal e estadual -, cuja função constitucional é exercer'

“oatruihamentcsostensivo das rodovias', eventualmentepoderão deparar-se com infrações

oenais. Ora, nessas hipóteses, quando se tratar de infrações de menor potencial

ofensivo, os próprios patrulheiros rodoviários poderão e deverão lavrar o temo

circunstanciado, liberando os motoristasque assurrirem o conrprorrísso de cormarecer

ao juizado Especial quando chamados. igualmente aqui a justificativa encontra-se na

excepcionaiidade da situação. constituiria constrangimento ilegal a retenção (que

6
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nomialmenteàesperadaautoridadecivilparalavrartemocircunstanciado.Pior\j¡
ainda, mais constrangedora, seria a condução dessas pessoas, como em alguns casos

tem acontecido, à delegacia mais próxima para a lavratura do temnocircunslanciado."

(j uizados Especiais Criminais Federais: análise comparativa das Leis 9099/95 e

10.259/2001, 29ed., São Paulo, 2005, p. 60/61)

Além disso, para efetuar a condução do fiagranteado até uma

delegacia de policia, os agentes da PRF terão necessariamente de deixar sua atividade

de patrulhamento ostensivo nas rodovias federais, o que atenta contra o princípio da

eficiênciae prejudica a segurança pública (arts. 37 e 144 da CF/88).

Na linha da tese juridica adotada, vale citar a lição dos professores Ada

.Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho, Antônio Scarance Fernandes

e Luiz Flávio Gomes ao interpretaremo art 69da Lein. 9.099/95,in) uizadosEspeciais

Crirrinais- Comentáriosà Lei9.099,de 26.09.1995,39ed., RT, 1997, p. verbis

0...».- ° - rum-o' w-- .u--rz ta ou" 1o u «to o ° ou*

configurar_gm gse_ infgãg @nat Não somenteas políciasfederal e civil, que

têm a funçãoinstitucionalde políciajudiciáriada Uniãoe dos Estados(art 144, §

19, in. lV, e§ 49),

O legisladornão quis - nem poderia- privar as políciasfederal e civil das

funções de policia judiciária e de apuração das infrações penais. Mas essa

auibuição- que só é privativapara a políciafederal. como se vê pelo confronto

l...)

Exatamenteneste sentido, a Comssão Nacionalda Escola Superior da

Magistratura, encarregada de fomwularas primeiras conclusões sobre a

xr
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interpretaçãoda lei (v. n. 13 das consideraçõesintrodutóriasà Seção),

apresentou a seguinte:

Nona conclusão: 'A expressão autoridade policial referida no art 69

cormreende todas as autoridades reconhecidas por lei, podendo a Secretaria do

juizado proceder à lavratura do temo de ocorrênciae lnmar as providências

devidas no referido artigo."

No mesmo sentido, o professor Damásio de J esus ensina que o termo

circunstanciado, nada mais é do que "um registro oñcial da ocorrência, sem qualquer

necessidade de tipificação iegal do fato, bastando a probabilidade de que constitua

alguma infração penal. Não é preciso qualquer tipo de formação técnico~jurídicapara se

efetuar esse relato." (Lei dos J uizados Especiais Anotada, 4a ed., SP: Saraiva, 199?, o.

57) Assim conclui o ilustre doutnnador (op. cit. p. 59/60):

"(...) e) Deste rmdo, como as autoridade policiais, na linguagem da Lei, só

tem o encargo de elaborar o registro da ocorrência, _nadaage gue tal
n.

'.. il._-,lL.'!-.!J. ›..- fun a

O policial rrilitar. ao tomar conhecimento da prática de uma contravenção

penal ou de um crime de menor potencial ofensivo, poderá registrar a ocorrência

de modo detalhado, com a indicação e qualificação das testzermnhas, e conduzir

o suspeito diretamente ao Juizado Especial Criminal. Havendo dúvida sobre a

incidênciada Lei sobre o fato cometido.esta será resolvidana própriasede do

J uizado. A conclusão coincide com a da Comssão Nacional de interpretação da

Lei n. 9.099. de 26 de setembro de 1995 (...)"

Na mesma esteira, estão o Enunciado n. 34 do Fórum Nacional de

Juizados Especiais, a Conclusão n. 9 da Comissão Nacional de Interpretação da Lei n,

9.099/95,a Conclusão do Colégio Pemwanentede Presidentesdos Tribunais deJ ustiça, e
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a lê Conclusãoda reuniãodaConfederaçãoNacionaldo MinisterioPúblico,dentre “

outras,verbis:
"ENUNClADO34-Atendidasaspeculiaridadeslocais,otermocircurstanciadoâ
poderá ser lavrado pela Policia Civil ou Militar." (Fórum Nacional de Juizados

Especiais, vll Encanto Nacional de Coordenadores de J uizados Especiais, em

rrlarço de 2002)

o "Conclusãon.9:Aexpressãoamoridadepolicial,referidanoart69,
compreende quem se encontra investido em função policial, podendo a

Secrelana do Juizado proceder à lavratura do lerrm de ocorrência e toner as

l providênciasprevistasnoreferidoartigo."(ConissãoNacionaldeInterpretação
l daLein.9.099/95,CoordenaçãodaEscolaNacionaldaMagistratura.Presidência

do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, reunião em Belo Horizonte - MG, em 28

e 29.10.95)

"Pela expressão autoridade policial se entende qualquer agente policial, sem

prejuizo da parte ou ofendido levar o fato diretamente a conhecimento do J uizado

Especial". (Conclusãodo Colégio Permanentede Presidentesdos Tribunais de

J Lstiça, na cidade de Vitória - ES, em 19 e 20.10.95)

"li A expressão 'autoridade policial', prevista no artigo 69 da Lei nã 9.099/95,

abrange qualquer autoridade pública que tome conhecimento da infração penal

no exercício do poder de policia." (Confederação Nacional do Ministério Público,

em Brasília » DF, em 14.12.1995)

Nesse sentido, também tem se orientado a jurisprudência dominante,

confomie se infere de precedentes do TJ SC e do TJ RS, verbis:
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'ÀHÃÊNÉVMÀSCORPUS - LEl N. 9.099/95- AUTORIDADEPOLlClAL - POLíõiAL

MILITAR- LAVRATURADETERMOClRCUNSTANClADO-POSSIBILIDADE~ Ly

lNDIClAMENTOEMINQUÉRITOPOLICIALPORPRETENsAUSURPAÇÃODE lFUNÇÃO- lNADMlSSlBlLlDADEDIANTEDOSPRINCÍPIOSREGEDORES DA LEI

N. 9.099/95- FALTA DE JUSTA CAUSA ~ TRANCAMENTO DO INQUÉRITO

POLIClAL ~ ORDEM CONCEDIDA. A Constituição Federal, ao prever uma fase de

consenso entre O Estado e o agente, nas infrações penais de menor potencial

Ofensivo, criou um novo sistema penal e processual penal. com filosofia e principios

próprios. 7-. -.. - 'Chã . -.- 051-. 9m. 1.1.9. o.: u: r em: ' o: ..o mjaçg

Blumenau, rel. Des. Nilton Macedo Machado, j. 18-042000)

"AÇÃODIRETADE INCONSTITUCIONALIDADE.PORTARIADASECRETARIADE

ESTADO DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA. ART. 69 DA LEI N9 9.09995.

ATRlBUlÇÃODE COMPETÊNCIAA POLÍCIAMILrTARCOMALEGADAOFENSA

AOS ARTS. 129 E 133 DACONSTITUIÇÃOESTADUAL.ATO REGULAMENTAR.

HlPÓTESEsu] EITAAJ URIsDIÇÀoCONSTITUCIONAL.LAVRATURADE TERMO

ClRCUNSTANClADOPOR QUALQUERAUTORIDADEINvEsTIDA EM FUNÇÁQ

POUClAL. COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA o ATO.

n o. m "l 9 ,T's 9,. -=.c..-_- f...L'......'./...Af

Inconstitucionalidade N9 70014426563. Tribunal Pleno, rel. Des. Maria Berenice Dias,

julgado em 12/03/2007)

Destarte, não há qualquer inconstitucionalidade na atribuição da Polícia

Rodoviária Federal de lavrar TCO em crime de menor potencial ofensivo, com

10
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(semrestriçãoà liberdade),umavezqueessaatribuiçãoéextraídadacorreta/
interpretaçãodo art 69 da Lei n. 9.099/95em consonância com o disposto nos arts. 19,

S9,Liv, 37 e 144, § 29, da Constituição Federal.

Ademais, o Plenário do Supremo Tribunal Federai, ao juigar a Medida

Cauteiar na ADI 1.413/DF, em 23/05/1996, por arrpla maioria, assentou nos votos

vencedores, que são inerentes à naturezada Polícia Rodoviária Federal, na forma do que ,

dispõeoart144.§29,daConstituiçãoFederal,asahibuiçõesdefinidasnoart.19do
Decreto n. 3.655/95, quais sejam: a) realizar perícias; b) fazer investigações; c) atuar na

repressão aos crimes contra a vida, os costumes, o patrimônio, a ecologia, o meio-

arrbiente, os furtos e roubos de veículos e bens, o tático de entorpecentes e drogas

afins, o contrabando, o descarrinho e os demais crimes previstos em lei. (inteiro teor do

acórdão às tis, 143/158).

Com efeito, o Minisüo Carlos Velloso pontuou em seu votxycondutor

que “o decreto dispõe, em verdade, sobre questões que são inerentes à natureza da

Polícia Rodoviária Federal, que são, indiscutivelmente, da competência desta, na forrra

doquedispõeoari;144,§ 29,daConstituiçãoFederal."Porsuavez,o MinistroNérida i
Silveira destacou que “não cabe, assim, interditar o exercício dessa conrpetência l

constitucionalda Policia Rodoviária Federal que, organizada, tem postos ao longo de

todasas rodoviasfederais. É sabidoque, ao ocorreracidentenumaestradafederal, a

Policia Rodoviária Federai vem até o local e procede a levantamentos, perícias, etc.

Sabemos que a atividade policial é une atividade pré-judicial, é uma atividade de

natureza adrrinistrativa. Não há, pois, pretender fomtalisrm demasiado no exercício de

i3.
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ou funcionários especializados, investidos regulamenta em funções policiais."

Assim. na linha da ratio decidendi da MC na ADI 1.413/DF, deduz-se

que é inerente à própria disciplina constitucional da Polícia Rodoviária Federal lavrar TCO

quando essa verifica a prática de crimes de menor potencial ofensivo nas rodovias

federais, liberando, desde logo, o cidadão envolvido no flagrante.

Outrossim o Plenário do STF ao julgar a ADI 2.862/SP, nel. Min.

Carmen Lúcia, em 26/03/2008,que versava sobre a constitucionalidade do Provimento

758/2001 do TJ SP e Resoluções da SSP-SP que disciplinavam a lavratura de TCO de

crime de menor potencial ofensivo pela Policia Militar, assentou, por unaninidade, que

nos referidos atos normativos, os quais apenas

intemretavam o art 69 da Lel n. 9099/95.

Com efeito, aduziu a Ministra Cármen Lúcia em seu voto-condutor que

"os atos nomiativos ora impugnadossão anossecundáriosque se prestam a interpretar a

nome contida no art. 69 da Lel n. 9.099/95. Não há, pois, de se cogitar de

inconstitucionalidade direta."

O MinistroCézar Peluso ao acompanhar a relatora, aduzlu que "é fora

de dúvida que o ato regulamentar, aí, nada introduzde novo na ordem jurídica, mas se

destina explicitamente a regulamentar a atividade da autoridade policial, tal como previsto

no artigo 69 da Lel n. 9099/95. (...) Ademais e a despeito de tudo, ainda que, para

argumentar, se pudesse ultrapassar o plano de estrita legalidade, não veria
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inconstituc'ionalidadealguma, umavez que, na verdade, nãowsetrata de ato de policia

_judiciária mas de ato típico de policia ostensiva e de prevenção da ordem pública ~ de

que trata o § 59 do art 144 -, atos típicos da competência pnópna da polícia rrililar, e que

está em lavrar boletim de ocorrência, e, em caso de flagrante, encaminhar o autor e às

'vítimas a autoridade, seja policial, quando seja o caso, seja judiciária, quando a lei o

prevê. (...) Esse provimento não cria competência alguma da polícia milimr. senão que

explicita o que a policia nilitar faz costumeiramente e tem de fazê~lo dentro da sua

atribuição."

Além disso, acrescentou o Ministro Carlos Britto em seu voto que

"esse termo circunstanciado apenas documenta uma ocorrência. E essa documentação

_pura e simples não significa nenhum alo de investigação, porque, na investigação,

primeiro se investiga e, depois, documenta~se o que foi investigado. l...) Aqui não. Aqui

se documenta,paraqueoutreminvestigue.É umaoperaçãoexatamentecontrária;é uma

lógica contráriaí no que foi acorrpanhado no raciocínio pelo Ministro Ricardo

Leawandowski "é um mero relalio verbal reduzido a temp."

Portanto, da ratio decidendi da ADI 2.862/SP, extrai-se que o STF

assentou não haver qualquer inconstitucionalidade direta na lavratura de Termo

Circunstanciado de Ocorrência de crime de menor potencial ofensivo pelas polícias

administrativas, como é ocaso da Polícia Militar e da Polícia Rodoviária Federal.

resolvendo-se a questão no ânrbitioda interpretação do art. 69 da Lei n. 9.099/95.

Na mesma esteira, o Ministro Eros Grau não conheceu da AD!

3.747/50 na quai se questionava a constitucionalidade do Tenho de Cooperação

Técnica n. 5/2004, similar ao lemwo de cooperação ora impugnado, o quai havia sido

celebrado entre o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e a 89Superintendência

Regional da Polícia Rodoviária Federal daquele estado. Nessa decisão, o eminente

7
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!MINISTÉRIOHJBUCOFFDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DEGOIÁS

Ministrofundamentouque "o ato impugnadonãoconstituinomiajurídicaTralasençdçe

nero instrumentopúblico, similarao convênio, que traduz uma coincidênciade interesses

a orientaras ações dos órgãos envolvidos (...) Por oulm lado, ainda que se reconhecesse

alguma normatividacle no ato impugnado, seu caráter regulamentar estaria patente. (...)

No mesmo sentido, a ADI n. 2.618-AgR, Relator o Ministro CARLOS VELLOSO, D) de

4.8.06;e a ADI n. 2.862, Relatora MinistraCÁRMEMLÚCIA, DJe de 9.5.08." (Dj e de

10/02/2009)

De outro lado, a ADI 3.614/PR, red. p/ Ac. Min. Cármen Lúcia,

invocada pelo sindicato autor, não se aplica ao caso. isso porque, o referido precedente

não versava sobre o TCO previsto no art 69 da Lei n. 9.099/95, mas sim sobre tema

diverso. Assim. deve ser feito o devido distinguishing. Vejamos.

Na ADI 3.614/PR, o Conselho Nacional da OAB questionava o Decreto

n. 1.557/2003 do Estado do Paraná que autorizava e disciplinava a atuação de

Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar daquele Estado no desempenho do

"atendimento nas delegacias de Policia" nos municípios que não contarem com servidor

de carreira para o desempenho das funções de Delegado de Polícia (art. 19). Ou seja, a

delegacia de policia civil ficaria sob a direção da Polícia Militar. O Decreto também

estabelecia a lavratura de TCO pelos oficiais da PM , inclusive

nos para serem encaminhados às Delegacias de

Policia da sede da comarca (art 59). Tratava-se, portanto, de modalidade de TCO distinto

daquele previsto no art 69 da Lei n. 9.099/95.

Nesse julgado, verifica-se da leitura dos debates, que os votos-

vencedores declararam a inconstitucionalidade do referido decreto, pois consideraram

que há desvio de função e afronta ao art 144, § 49, da CF/88 na permissão de
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ocorrências e TCOs pelos policiais militares poderiam ser felinos em Posto da Polícia

Militar,mas não em uma delegacia da polícia civii.

Com efeito, em face das circunstâncias do caso, disse a Ministra

Carmen Lúcia 'tenho medo de que o desvio de função, algo inaceitável no sistema

admnistrativo, esteja sendo legitimado." O Ministro Cézar Peluso. por sua vez,

esclareceu que "o art 19 dispõe que

que. onde não houvesse delegacia. as ocorrências policiais poderiam ser agngidas no_

msmda Policia Milimr. _, _ . - ' .. _. ' . _.__

uma mera questão de lugar lisico, mas porque a

Na verdade, eles estão sendo, pelo Decreto, Uavestidos

em agentes que têm conpetência para o exercício de polícia judiciária." De outro lado.

fundamentouo MinistroMarco Aurélio que "no caso da Polícia Militar, está previsto que:

cabe a ela a polícia ostensiva e a preservação da ordem, _

delegacia de policia." O Ministro Ricardo Lewandowski argumentou que "permiwme

acrescentar às ponderações do Ministro Direito que

S' u' fu* o_ qnt-nm. o..-.P' ' " '-1. ¡L=›'ll9-'-all- 1¡ t o; I* :meu o.:

Polícia. Vão praticar atos típicos. próprios do Delegado de Policia. E isso, data vênãa,se

me añgura claramente inconstitucional."

Nesse mesmo sentido, esclareceu a Ministra Carmen Lúcia ao

oroferir decisão na RCL 6.612/SE, em 26/02/2009,verbis:

"O outro julgado anulado como paradigma na presente Reclamação - e que

teria sido descumprida na argumentação da Reclamante - é a

na qua¡ se assentou:

(...)

W
/r
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Nesse julgamento, mesmo que tenha havido incursões dos Julgadores sobre o

fatnde

.r ea. 'n 1.- o' an... .- m' u.- 'u .-1- u- ' -c -o o.; Anac . Não se

aprofundouqualquerdebate sobre a antologia. a naturezae conseqüênciasjurídicas

de um temo de ocorrência circunstanciado. tudo como só¡ acontecer num processo

Obletivo de inconstilucionôlídãde- ..

'I' ° :na ' - n: rim

u a.; ln. A -J 'Lan 5.'. nu 'um. ou. m- o: 9 o 'A' , de modo a que seja

condenado este Tribunal a contempla-la com força \Jinculante por constar, como

fundamento, daquele mesmo julgado. Foi observada a questão. rms en passam. e

dai a falta de identidade material." (Dj e de 05/03/2009)

Portanto, tem-se como a do Ministro

Luiz Fux no RE 702.6í7/AM, j. 28/08/2012, ao consignar que o STF teria pacificado no

julgamento da ADl 3.614/PR o entendimento segundo o qual o Temo Circunstanciado de

Ocorrência (sem fazer a distinção do TCO previsto na Lei n. 9.099/95) seria de atribuição

da polícia judiciária, sob pena de usurpação de função pela Polícia Militar. Como já

demonstrado, a questão veisada na ADI 3.614/PR e a ratio decidendi desse julgado são

liagrantenlente distintas da hipótese em questão, razão pela qual essa decisão do Min.

Luiz F ux não tem o condão de senñr como precedente persuasivo do STF.

Destarte, após uma detida análise legislativa, doutrinária e

_iurêsprudenciaLconclui-se que não há qualquer inconstitucionalidadeou ilegalidade na

!avratura de TCG pela Polícia Rodoviária Federal, o que está arrparado pela norma do

16
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art 69 da Lei n. 9.099/95. O mesmo raciocínio se aplica integralmente em relação à

lavratura de Botetim de Ocorrência Circunstanciado - BOC de ato infracional praticado

por adolescenteequiparado a crime de menor potencialofensivo, consoante interpretação

do parágrafo único do art 173 da Lei n. 8.069/90c/c art 69 da Lei n. 9.099/95.

O Termo de Cooperação n9009/2012ñmiado entre o MinistérioPúblico

do Estado de Goiás e a PRF, portanto, não cria nenhuma atribuição nova para esta. O

temo funciona apenas como um convênio cooperativo entre as referidas instituições,

visando sistematizar a operacionalização de lavratura de TCO e de BOC pela PFR nos

crimes e atos infracionais de competência da justiça Estadual, seguindo as diretnzes

legais. Ressalta-se, ainda, que da leitura das onze cláusulas do temo de cooperação,

veriñca-se que estas estão em consonânciacom as disposiçõesda Lei n. 9.099/95e Lei

8069/90. Assim não há qualquer nulidade no referido termo de cooperação.

Por denadeiro, cumpre destacar que a articulação e a cooperação dos

órgãos encarregados da segurança pública se faz imprescindível para um melhor

resultado na prevenção e repressão à criminalidade, sendo, inclusive, recomendável em

decorrênciado princípioda eficiência (art 37 da CF/88).

Ademais, sendo o Ministério Público o dorrinls litis da ação penal, e o

responsável pelo controle extremo da atividade policial (art. 129, l e Vll, da CF/88), sua

articulação com a Polícia Rodoviária Federal é essencial para o êxitn na prevenção e

repressão dos crimes praticados nas rodovias federais, razão pela qual se mostra salutar

essa interaçãoda PRF com o MinistérioPúblico Federal (nos casos de crimes em geral, e

em especial nos de competência da] ustiça Federal) e com o MinistérioPúblico Estadual

(nos casos de crimes e atos infracionais de competência da J ustiça Estadual).

Em suma, não há nulidade no termo de cooperação impugnado.
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lV - DA TUTELA ANTECIPADA E DO] ULGAMENTO ANTEClPADO DA LSDE

(O

Consoanteafundamentaçãodeméritoacimaexposta,nãoESÍÊOAà _
presentesosrequisitosparaaconcessãodatutelaarmecipada(verossimilhançada*Áy/z
alegação nem fundado receio de dano irreparável), nos temos do art 273 do CPC. Ao

revés, ambos os requisitos militam em favor da não concessão da medida.

De outm lado, a questão de mérito é unicamente de direito, sendo

cabível, após a apresentação ou decurso de prazo das contestações e réplica, o

_àulgamenmantecipado da lide (art 330, l, do CPC).

v - CONCLUSÃO

i Ante o exposto, o Ministério Público Federal manifestase, na

qualidade de custos legis: a) pela rejeição da preliminar de ilegitimidade ativa; b) pelo

indeferimento do pedido de tutela antecipada; c) pelo julgamento antecipado da lide; e d)

no mérito, pela improcedênciados pedidosdeduzidos na petição inicial.

Goiânia-GO, O4 de fevereiro de 2013.

ALEXANDRE MOREIRA TAVARES DOS SANTOS

Procurador da República
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Observações :

) Processo apenso :

)Audiência designada: / / .. àS

) Outros :

Ordinatório: Iniciadoo procedimentodemigraçãodos

autospara o ProcessoJudicial Eletrônico, nos termos do

Ato da Presidência N° 50/2018."

JoãoPessoa,1g/02/2019.

Técnico Judiciário

CERTIDÃO

Certificoedouféque,nestadata.expedianotadeforon°

049/2019,contendoatoOrdinatórioacima.

Dou fé.

João Pessoa, 19/02 /20l 9.

Técni ãrio

REMESSA

Façoremessadestesautosàcoordenaçãodoprojetode
migraçãopara o processoeletrônico.

João Pessoa,20/ 02/2019

Analista /Técnico .Judiciário
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